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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 013/2022 
Regida pela Lei nº 10.024/2019 com aplicação subsidiária Lei Federal Nº 8.666/93 e suas alterações, 

além das demais disposições legais aplicáveis e do disposto no presente Edital. 
 
Dados do Edital 
 
30 de maio de 2022. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO/SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 013/RP/2022. 
 
Órgão(s) Participante(s): 
 
Secretaria Municipal de Governo, Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de 
Assistência Social, Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento e Meio Ambiente, Secretaria 
Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Transporte e Obras, 
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer. 
I - PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
 
073/2022 
II – DATA LIMITE PARA O ENVIO DE PROPOSTAS: 
 
08/06/2022 – 09h00min (horário de Brasília), no endereço eletrônico: www.bnc.org.br 
III – DATA PARA INICIO DA DISPUTA: 
 
09/06/2022 – 09h00min (horário de Brasília), no endereço eletrônico: www.bnc.org.br 
IV – LOCAL: 
 
Portal: Bolsa Nacional de Licitações – BNC www.bnc.org.br 
V – OBJETO DA LICITAÇÃO: 
 
Registro de preços para aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS para as diversas secretarias e para a 
merenda escolar, deste Município de Boa Nova-BA, conforme características técnicas, quantidades e 
demais requisitos que se encontram descritos no Edital e neste Termo de Referência. 
VI – PRAZOS: 
 
Disponibilização do objeto: O fornecimento do objeto deverá ocorrer em até 08 (oito) dias da data da 
solicitação pela Secretaria, exceto para os itens de hortaliças, frutas, verduras e pães, sendo sua entrega 
diária.  
Validade da ata: 12 (doze) meses, contados a partir da data de publicação da respectiva Ata. 
VII - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 
O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a entrega da nota fiscal/fatura e 
respectiva conferencia. 
VIII – LOCAL DE ENTREGA: 
 
A entrega deverá ser efetuada pela empresa vencedora do certame no Município de Boa Nova em local e 
data previamente especificados pela secretaria solicitante.  
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IX – ANEXOS: 
ANEXO 01 -TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO; ANEXO 02 - EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO; ANEXO 
03 - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL PARA LICITANTE VENCEDOR; ANEXO 04 – DECLARAÇÃO 
DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; ANEXO 05 - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 
ANEXO 06 - DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS; ANEXO 07 - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA 
MENOR; ANEXO 08 – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE ME/EPP; 
ANEXO 09 – DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE; ANEXO 10 – DECLARAÇÃO DE QUE NÃO INTEGRA 
SEU CORPO SOCIAL, NEM EM SEU QUADRO FUNCIONAL, EMPREGADO PÚBLICO OU MEMBRO 
COMISSIONADO DE ÓRGÃO DIRETO OU INDIRETO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL; ANEXO 11 – ATA 
DE REGISTRO DE PREÇO; ANEXO 12 – DECRETO 089/2018.  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA NOVA ATRAVÉS DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO, designados 
pela Portaria nº 001/2022, de 06 de Janeiro de 2022, torna público para conhecimento dos interessados 
que serão recebidas as propostas de preços e documentos de habilitação para a licitação na modalidade 
descrita acima, de acordo com as condições estabelecidas neste edital e anexos. 
 
1. REGÊNCIA LEGAL 
 
1.1 Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002;  
1.2 Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019;  
1.3 Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012;  
1.4 Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013;   
1.5 Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010:  
1.6 Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018;  
1.7 Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006;  
1.8 Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007;  
1.9 Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015;  
1.10 Decreto Municipal nº 056/2020 de 23 de Abril de 2020 e  
1.11 Aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 
 
2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 
 
2.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de 
Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa Nacional de Licitações. 
 
2.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura Municipal de Boa Nova/BA, denominado 
PREGOEIRO, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 
“Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa Nacional de Licitações (www.bnc.org.br). 
 
3.3. - As comunicações prévias à sessão de disputa de lances, referentes ao certame serão disponibilizadas 
no site da Prefeitura Municipal de Boa Nova, em www.boanova.ba.gov.br; no site do Portal de Bolsa 
Nacional de Licitações (www.bnc.org.br); ou publicadas no Diário Oficial do Município – diário eletrônico 
– www.boanova.ba.gov.br. As demais condições constam no presente edital, seus anexos e minuta da Ata 
de Registro de Preços. 
 
3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO: 
 
3.1. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, 
atentando também para a data e horário para início da disputa. 
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3.2. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública, observarão 
obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na 
documentação relativa ao certame. 
 
4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 
 
4.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam 
todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 
 
4.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por 
ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa Nacional de Licitações. 
 
4.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 
 
4.4. É vedada à participação direta na presente licitação de: 

 
a) Pessoa física; 
b) Empresa em regime de subcontratação ou ainda em consórcio; 
c) Empresa que possua restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, personalidade e 

capacidade jurídica, idoneidade financeira e regularidade fiscal; 
d) Empresa que estiver sob concordata ou falência, concurso de credores, dissolução, liquidação; 
e) Empresa que esteja suspensa de licitar ou contratar no âmbito do Município de Boa Nova-Bahia 

e/ou declarada inidônea por qualquer Órgão Público Federal, Estadual ou Municipal, na data da 
licitação e; 

f) Que estejam enquadradas no contexto dos dispositivos dos parágrafos 1º a 4º; incisos I a III, do 
artigo 9º da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
Empresa que tiver promovido qualquer tipo de dano ao município, que se comprove com 
parecer jurídico ou laudo técnico ou mesmo notificação, mesmo que seja mora no prazo.   

 
4.5. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa 
Nacional de Licitações, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento 
das propostas. 
 
4.6. O cadastramento do licitante deverá ser requerido junto á Bolsa Nacional de Licitações no portal 
(www.bnc.org.br), onde o licitante terá todas as informações para se cadastrar e receber seu Login e 
senha de acesso. 
 
4.7. Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca 
e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de 
catálogos do fabricante. “A empresa participante do certame não deve ser identificada”. Decreto 
10.024/19.  
 
4.8. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no 
Anexo 08 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento no sistema Bolsa Nacional de 
Licitações, informar no campo próprio da ficha técnica de cadastro da Licitante, o seu regime de tributação 
para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 
 
5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
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5.1. O certame será conduzido pelo PREGOEIRO, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, 
as seguintes atribuições: 
 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades 
previstas na legislação. 
 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE LICITAÇÕES: 
 
5.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de 
mandato previsto no item 4.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em 
qualquer empresa associada à Bolsa Nacional de Licitações, atribuindo poderes para formular lances de 
preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bnc.org.br. 
 
5.3. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através 
de empresas associadas à BNC – Bolsa Nacional de Licitações, a qual deverá manifestar, por meio de seu 
operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. 
 
5.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 
privativa. 
 
5.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC - Bolsa 
Nacional de Licitações. 
 
5.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC - Bolsa Nacional de 
Licitações a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 
 
5.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
PARTICIPAÇÃO 
 
5.8. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
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intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 
data e horário limite estabelecido. 
 
5.8.1. É vedada a identificação dos proponentes licitantes no sistema, em qualquer hipótese, antes do 
término da fase competitiva do pregão. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa a 
desclassificação da proposta. 
 
5.8.2. - A desclassificação de que trata o subitem anterior, não ocorrerá nos casos em que for solicitado a 
inserção de planilhas, fichas técnicas, catálogos ou outros elementos, e esses terem sidos anexados pela 
licitante sendo fabricante e a marca ofertada sendo o seu nome empresarial. 
 
5.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 
 
5.10. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de 
uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3042-9909 e 3091-9654, ou através da Bolsa 
Nacional de Licitações ou pelo e-mail contato@bnc.org.br. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 
5.11. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão, na forma 
eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a 
aceitabilidade das propostas. 
 
5.11.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
 
5.11.2. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  
 
5.11.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes.  
 
5.11.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação.  
 
5.11.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances 
 
5.11.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.  
 
5.11.7. Quando os valores referenciais estiverem estabelecidos no Termo de Referência, as propostas não 
deverão estar com valores superiores ao máximo fixado no Edital (referente ao valor unitário de cada 
item), podendo ser desclassificadas a critério do pregoeiro. 
 
5.12 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente 
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informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
 
5.13. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço POR LOTE. 
 
5.13.1. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital.  
 
5.13.3. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema.  
 
5.13.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  
 
5.13.5. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou 
situação semelhante, durante a disputa de lances, não é possível corrigir lances de proposta.  
 
5.13.6. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.  
 
5.13.7. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (um 
centavo). 
 
5.14. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
 
5.15. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
5.16. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
 
5.17. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 
 
5.18. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente. 
 
5.19. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES:  
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5.20. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na Forma 
Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, 
retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.  
 
5.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a 
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação, divulgando data e 
hora da reabertura da sessão. 
 
DO ENCERRAMENTO DOS LANCES:  
 
5.22. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de 
lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de 
menor valor.  
 
5.23. Após o encerramento dos lances, automaticamente o sistema informará qual licitante foi à 
arrematadora dos itens, a partir daí a licitante vencedora deverá anexar na plataforma eletrônica BNC a 
proposta de preço realinhada e os documentos complementares pós disputa (caso especificado no Anexo 
2), ou enviar para o e-mail: licitaboanova@gmail.com, em até 02 (duas) horas após o término do Certame. 
 
5.24. Posteriormente, os documentos de habilitação como: Declarações, atestados e outros que não 
sejam possível analisar a sua autenticidade em sites oficiais, deverão ser entregues em originais ou em 
cópias autenticadas por cartório ou pelos membros da comissão de licitação, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da data da sessão pública virtual, juntamente com a proposta de preço 
corrigida, para o Setor de Licitações e contratos localizado na Praça da Bandeira, n° 08, Centro, CEP – 
45.250-000, Boa Nova - Bahia, em envelope fechado com as seguintes informações: Setor De Licitações 
da Prefeitura Municipal de Boa Nova, o número do telefone, o número do pregão eletrônico, razão social, 
CNPJ e endereço da empresa. 
 
5.25. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos estabelecidos acima 
poderá resultar na inabilitação da empresa arrematadora pelo pregoeiro, que dará continuidade ao 
certame convocando via sistema eletrônico do BNC - Bolsa Nacional de Licitações às demais licitantes por 
ordem de classificação. 
 
5.26. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às 
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá 
negociar com o participante para que seja obtido preço melhor. 
 
5.27. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 
preço e valor estimado para a contratação.  
 
5.28. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, 
o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 
 
5.29. Quando for constatado o empate, conforme estabelecem os artigos 44 e 45 da LC 123/2006, o 
sistema aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP. Após o desempate, poderá o pregoeiro 
ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência definido pela administração 
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pública. 
 
6. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 
 
6.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as 
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas propostas e lances. 
 
6.2. O licitante deverá informar no sistema os valores para cada item, afim de participar da fase de 
Disputa. Caso arremate o Lote, deverá encaminhar para a prefeitura na forma impressa a proposta de 
preços de forma detalhada, descrevendo o produto ofertado, indicando a marca, modelo, quantidade, 
prazos de validade, de garantia e de entrega, no que for aplicável, bem como os valores unitários e o total, 
cataloga (se houver), sob pena de desclassificação de sua proposta. 
 
6.3. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do 
Pregão. 
 
6.4. Na hipótese do licitante ser ME/EPP, o sistema importa esse regime dos dados cadastrais da empresa, 
por isso é importante que essa informação esteja atualizada por parte do licitante sob pena do licitante 
enquadrado nesta situação não utilizar dos benefícios do direito de preferência para o desempate, 
conforme estabelece a Lei Complementar 123/2006. 
 
6.5. É vedada a identificação dos proponentes licitantes no sistema, em qualquer hipótese, antes do 
término da fase competitiva do pregão. Decreto 10.024/2019 art. 30 parágrafo 5º. 
 
7. PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO 
 
7.1. A Empresa vencedora, deverá enviar ao Pregoeiro, a Proposta de Preços escrita, com o(s) valor(es) 
oferecido(s) após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a última assinada 
pelo Representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, 
Inscrição Estadual, endereço completo, número de telefone e fax, número de agência de conta bancária, 
no prazo estipulado no item 5.23, deste Edital. 
 
Na proposta escrita, deverá conter: 
 
a) Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor do produto e/ou serviço ou destacados; 
 
b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das 
propostas virtuais; 
 
c) Especificação e/marca completa do serviço e/ou produto oferecido com informações técnicas que 
possibilitem a sua completa avaliação; 
 
d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente. 
 
7.2. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue no endereço 
indicado no Anexo 01. 
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7.3. Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o Menor Lance 
POR LOTE. 
 
7.4. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes 
ao produto até sua entrega no local fixado por este Edital. 
 
7.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em 
vigor. 
 
8. DO CONTROLE DE QUALIDADE DOS PRODUTOS E SERVIÇOS QUE SERÃO EMPREGADOS 
 
8.1. Todos os produtos e serviços que compõe o objeto licitado deverão atender ao disposto na legislação 
quanto a sua obrigatoriedade para fins de execução, comerciais, de registro, de transporte, de 
armazenamento e de fabricação, junto aos órgãos de controle reguladores, pertinente a sua 
peculiaridade, como por exemplo: Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), Instituto Nacional de 
Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO), ANVISA, INEMA e outros conforme a legislação vigente 
para cada produto. 
 
8.2. Os produtos/serviços deverão ter o prazo mínimo de garantia de 3 (três) meses a contar do 
recebimento definitivo do objeto pela Contratante, devendo todos os itens ser de boa qualidade e de 
acordo com o as exigências descritas neste edital. Será admitida validade inferior apenas para os 
produtos/serviços que pela natureza, possuam validade distinta, fixada conforme norma específica. 
 
8.3. A proponente vencedora é responsável pela qualidade físico-química e sanitária dos 
produtos/serviços licitados. 
 
8.4. A Secretaria Solicitante, por intermédio de seu órgão competente, reserva-se ao direito de recusar 
todo e qualquer produto que não atenda às especificações constantes neste edital e na legislação 
pertinente. 
 
8.5. A Secretaria Solicitante poderá avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer tempo, em relação à 
sua qualidade e peso líquido e não aceitará os que não atendam às exigências previstas neste edital e na 
legislação pertinente. 
 
8.6. A Secretaria Solicitante poderá solicitar Laudo Técnico, elaborado por órgão comprovadamente 
qualificado, de análise da conformidade do produto com as normas constantes da especificação. 
 
8.7. A Secretaria Solicitante poderá submeter à análise, em laboratório por ela credenciado, do objeto 
entregue pela Contratada, em qualquer fase da sua distribuição, para avaliar a sua conformidade com as 
especificações constantes neste edital e na proposta apresentada na licitação pela proponente. 
 
9. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
 
9.1. Para julgamento será adotado o critério de Menor Preço POR LOTE, observado o prazo para 
fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais 
condições definidas neste Edital. A adjudicação por menor preço POR LOTE. 
 
9.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
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melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital. 
 
9.2.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
JULGAMENTO DA PROPOSTA  
 
9.3. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 8.2., o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação no edital.  
 
9.3.1. A Licitante vencedora deverá observar os prazos estipulados no art. 5.23, para que o Pregoeiro 
possa dá prosseguimento a fase de habilitação. 
Atendimento ao disposto Lei Complementar nº 123/2006  
 
9.4. Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar nº 123/2006, serão observados os 
seguintes procedimentos:  
 
9.4.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por microempresa 
ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve proposta apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta de 
menor lance, será procedido o seguinte:  
 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, será convocada pelo sistema 
eletrônico, via “chat” de comunicação do pregão eletrônico para, no prazo de 5 (cinco) minutos após a 
convocação, apresentar nova proposta inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em 
que, atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicada em seu favor o objeto do pregão.  
 
b) no caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte que 
se enquadrem no limite estabelecido no subitem 9.4.1, o sistema realizará um sorteio eletrônico entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, na forma 
do disposto na alínea “a”. 
 
c) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, na forma da 
alínea “a'” anterior, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem classificatória, para 
o exercício do mesmo direito. 
 
9.4.2. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 9.4.1, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atenda aos requisitos 
de habilitação.  
 
9.5. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após 
o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão 
pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.  
 
9.6. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o 
lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua 
habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta ou lance que atenda ao Edital.  
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9.7. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento.  
 
9.8. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
 
9.9. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 
produzidos:  
 
a) no país;  
 
b) por empresas brasileiras;  
 
c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  
 
d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas 
na legislação.  
 
9.10. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas.  
 
9.11. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 5.27 e 5.28 deste Edital, o Pregoeiro poderá 
negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço. 
 
DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  
 
9.12. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital.  
 
9.13. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível.  
 
9.13.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços por itens ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
 
9.13.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;  
 
9.13.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
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prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata;  
 
9.13.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail, 
no prazo de vinte até vinte e quatro horas, sob pena de não aceitação da proposta.  
 
9.13.5. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
 
9.13.6. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.  
 
9.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
 
9.15. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade.  
 
9.16. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  
 
9.17. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  
 
9.18. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.  
 
9.19. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.  
 
9.20. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital.  
 
9.21. No final da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos 
do procedimento e as ocorrências relevantes. 
 
10. HABILITAÇÃO 
 
Conforme ANEXO 02. 
 
11. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 
 
11.1. Não serão conhecidos às impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 
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pelo proponente. 
 
11.2. Até três dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas qualquer interessado poderá 
impugnar ou solicitar esclarecimentos em relação a este ato convocatório. 
 
11.3. O pregoeiro emitirá sua decisão no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento da 
impugnação. 
 
11.4. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, 
através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-
lhes facultado juntarem memoriais no prazo de 03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, 
intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 
prazo do recorrente. 
 
11.5. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso. 
 
11.6. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
 
11.7. Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo. 
 
11.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
11.9. As Impugnações e/ou Recursos deverão seguir da seguinte maneira: 
 
a) A licitante deverá inserir as impugnações e/ou recursos em campo especifico no sistema eletrônico da 
plataforma bnc.org.br;  
 
b) Em seguida as impugnações e/ou Recursos deverão ser enviados em duas vias originais e de igual teor 
para a prefeitura municipal aos cuidados do Setor de Licitações localizado na Av. Nossa Senhora da Boa 
Nova, 07, Centro, CEP – 45.250-000, Boa Nova – Bahia, para que possa ser protocolado pelo setor 
competente. Esta via deverá estar em papel timbrado com o nome da empresa, as razões e a assinatura 
do representante legal para que possa ser anexada no processo. Junto com este documento original, 
deverá ser enviada também uma cópia para o e-mail: licitaboanova@gmail.com para que seja possível a 
publicação on-line das razões do recurso interposto e a decisão cabida à este. 
 
12. MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
12.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste Edital 
ou em outros que o complementem, as seguintes multas: 
 
I. advertência; 
 
II. Multa de 10% (dez por cento) do valor da proposta, quando, sem justificativa plausível aceita pela 
Administração, o adjudicatário não assinar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido, ainda que não tenha havido processo de licitação. 
 
III. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, na prestação do serviço do objeto licitado, 
calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida; 
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IV. O atraso, para efeito de cálculo da multa mencionada no subitem anterior será contado em dias 
corridos, a partir do 1º dia útil subsequente ao término do prazo ajustado; 
 
V. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante do Contrato, pelo descumprimento de qualquer 
cláusula contratual, exceto prazo de entrega; 
 
VI. Caso a vencedora não efetue a entrega do objeto licitado, incidirá multa de 20% (vinte por cento) sobre 
o valor da respectiva nota de empenho, por inexecução total do objeto, sem prejuízo das outras sanções 
cabíveis. 
 
VII. A multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança administrativa 
ou judicial. 
 
VIII. Caso o licitante ou a empresa Contratada venha a incidir em ilícito administrativo nas hipóteses legais, 
serão aplicadas os procedimentos e sanções previstas na Lei Federal 8.666 nos termos do Decreto 
Municipal n° 089/2018 (Anexo 013), graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de 
sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório: 
 
13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
13.1. Para a licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que 
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 
 
14. FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO 
 
14.1. PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO: 
 
14.2. O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da Prefeitura, podendo 
ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado e às condições de 
recebimento e aceitação do (s) produto (s) constantes do anexo 01 deste edital, e deverá ser substituído 
pelo fornecedor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sem ônus para o Município, sob pena de 
suspensão da empresa de participar de licitação, de acordo com a legislação vigente. 
 
14.3. - Os produtos da merenda escolar, deverão ser entregues e descarregados por funcionários da 
empresa Contratada, conforme locais e seus respectivos endereços listados abaixo: 
 

LOCAL DISTANCIA DA SEDE 
Escola Municipal Fernando Wilson 24 km 
Escola Municipal Luiz Viana de Souza 24 km 
Escola Municipal Sebastião Rodrigues dos Santos 32 km 
Escola Municipal Alcides Magnavita de Souza 16 km 
Núcleo Escolar Vital Soares  32 km 
Núcleo Escolar Boa Vista 24 km 
Núcleo Escolar Hélio Ramos 22 km 
Núcleo Escolar Padre Manoel da Nobrega Sede 
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14.4. Nas demais secretarias a entrega deverá ser efetuada em local e data previamente especificados 
pela secretaria solicitante. 
 
15. PAGAMENTO 
 
15.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da 
fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente, indicados pelo 
contratado. 
 
15.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em 
especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das 
sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 
 
15.3. O pagamento será precedido de consulta da regularidade fiscal, para comprovação de cumprimento 
dos requisitos de habilitação estabelecidos neste edital. 
 
15.4. Na hipótese de irregularidade na condição fiscal, o contratado deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 02 (dois) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas 
no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 
 
15.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
15.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de 
documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
15.7. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 
indenizações devidas pelo contratado. 
 
15.8. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de processo 
administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e 
meios que lhes são inerentes. 
 
15.9. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
 
15.10. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de compensação financeira, e sua apuração se fará 
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das 
seguintes fórmulas: 
 
I=(TX/100)/365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de compensação financeira; 
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TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela em atraso. 
 
16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura Municipal 
de Boa Nova revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada de fato 
superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito 
e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. A 
Administração Pública poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das 
propostas ou para sua abertura. 
 
16.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do 
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido 
de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 
16.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 
16.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
 
16.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta. 
 
16.6 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
 
16.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário 
Oficial do Município. 
 
16.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro. 
 
16.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital. 
 
16.10. Não cabe à Bolsa Nacional de Licitações qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas 
pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou 
da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada. 
 
16.11. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Boa Nova-BA, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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16.12. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 08h00min as 
12h00min, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, na Prefeitura Municipal de Boa Nova/BA, para 
melhores esclarecimentos. 
 
16.13. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos autos 
da licitação e não será devolvida ao proponente. 
 
16.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do 
Pregoeiro em contrário. 
 
16.15. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente. 
 
16.16. As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em que se 
encontram presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666/93, há substituição do instrumento do 
contrato, na forma do artigo 62 da mesma Lei já mencionada. 
 
16.17. Atendida a conveniência administrativa, ficam os licitantes vencedores obrigados a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais ou de fornecimento, os eventuais acréscimos ou supressões, em 
conformidade com o Artigo 65, seus parágrafos e incisos da Lei nº 8.666/93 com as alterações da Lei nº 
8.883/94. 

Boa Nova - BA, 30 de Maio de 2022. 
 
 
 

Marisnaldo da Rocha Silva 
Pregoeiro Municipal 

 
PARECER JURÍDICO 

 
 

Opinamos favoravelmente ao presente 
Edital por não infringir às disposições 
pertinentes à legislação que rege à matéria. 

 
 

Boa Nova - BA, 30 de Maio de 2022. 
 
 

_______________________ 
Setor Jurídico 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 013/2022 SRP  

ANEXO1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
O Pregoeiro e equipe de apoio desta Prefeitura Municipal, após autuar sob o n° 073/2022, o Processo 
Administrativo, referente ao Pregão Eletrônico n° 013/2022 SRP, autorizado pelo Prefeito Municipal, o 
Exmo. Sr. Adonias da Rocha Pires de Almeida, solicitando a contratação/aquisição descrita na Planilha 
abaixo (Planilha Descritiva e Estimada), vem através deste Termo de Referência, criar condições 
favoráveis para executar tal contratação. 

 
1. OBJETO: 
 
1.1. O presente Pregão tem por objeto o Registro de preços para aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
para as diversas secretarias e para a merenda escolar, deste Município de Boa Nova-BA, conforme 
características técnicas, quantidades e demais requisitos que se encontram descritos no Edital e neste 
Termo de Referência. 
 
1.2. Justificativa para realização da despesa 
 
I. Necessidade constante de aquisição de gêneros alimentícios destinados aos alunos da rede municipal 
de ensino, através do PNAE, PNAC, bem como para o fornecimento de gêneros alimentícios para as 
diversas atividades das Secretarias deste Município, no atendimento aos programas e demais realizações 
destas, onde a aquisição dos itens é de suma importância para manter esta administração na execução 
de suas atividades durante o ano de 2022. 
 
II. O Município de Boa Nova-Bahia, para executar suas atividades e programas na área da educação,  
necessita adquirir gêneros alimentícios para manutenção do programa e composição da merenda  
escolar, tendo como objetivo principal oferecer uma alimentação de qualidade as crianças em idade  
escolar ajudando dessa forma o fortalecimento do aprendizado, bem como oferecer um  
atendimento diferenciado a população que frequentam as instituições de ensino. A aquisição faz 
necessária para atender as demandas mensais. 
 
III. Tendo em vista que o Município não consegue prever a quantidade de gêneros alimentícios necessários 
para atender as Secretarias Municipais durante o ano de 2022 e consequentemente a abertura de vários 
processos licitatórios, para a realização de planejamento de compras, faz-se necessário a realização no 
procedimento de registro de preços. 
 
IV. A continuidade dos serviços é um dos atributos principais a ser levado em conta pelos gestores, tendo 
em vista que a interrupção da prestação do serviço público causaria transtornos aos servidores.   
 
1.3. Justificativa para enquadramento como bens/serviços comuns 
 
I. O objeto deste instrumento pode ser considerado como bem comuns, pois, apresentam padrões de 
desempenho e qualidade definidos objetivamente no Termo de Referência e com especificações usuais 
praticadas no mercado, nos termos do Parágrafo Único do Art. 1º, da Lei nº 10.520/2002 e do §1º do Art. 
2º, do Decreto nº 5.450/2005.  
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II. A classificação do bem ou o serviço será comum quando for possível estabelecer, para efeito de 
julgamento das propostas, mediante especificações utilizadas no mercado, padrões de qualidade e 
desempenho peculiares ao objeto e descritos de forma objetiva no instrumento convocatório, não 
acarretando prejuízos à qualidade dos serviços e, tampouco, ao interesse público.  
III. Registre-se que as especificações foram elaboradas com a atenção necessária para não prejudicar a 
competição entre os licitantes no certame.  
 
IV. A licitação pertinente, dessa forma, será realizada por meio da modalidade de licitação Pregão 
Eletrônico, do tipo Menor Preço, execução indireta, sob regime de preço unitário. 
 
1.4. Justificativa para a contratação por Lote.  
 
I. A licitação para a contratação de que trata o objeto deste termo de referência, em lotes, nos moldes 
em que se encontra, permite à Administração uma maior economia com o ganho de escala, haja vista que 
os licitantes poderão vir a ofertar preços mais competitivos, sem restringir a competitividade.   
 
 II. Dessa forma, os itens foram agrupados em lotes por terem grande similaridade nas características e 
especificações, cuja execução em conjunto trará significativa redução de preço, comparando-se com a 
realização dos serviços em separado, por fornecedores diferentes.   
 
III. A contratação foi agrupada para permitir maior adesão e competitividade ao certame pelo mercado 
fornecedor, em razão da quantidade de serviço em cada item, ampliando o interesse do mercado, 
evitando-se assim a necessidade de iniciar nova licitação para o atendimento da demanda em questão.   
 
 IV. Além disso, essa contratação em lotes justifica-se pela necessidade de preservar a integridade 
qualitativa do objeto, vez que vários fornecedores poderão implicar a descontinuidade da padronização, 
bem assim em dificuldades técnicas e, até mesmo, aumento dos custos, pois a contratação tem a 
finalidade de formar um todo unitário.   
 
 V. Portanto, certamente esta forma de contratação trará preços mais vantajosos para a Administração.   
 
1.5. Justificativa dos elementos técnicos exigidos.   
 
I. Os elementos técnicos descritos neste termo de referência e seus anexos são os mínimos necessários 
para assegurar que a aquisição se dê de forma satisfatória, com as mínimas condições técnicas e de 
qualidade exigidas, e, ainda, assegurar o gasto racional dos recursos públicos.  
 
II. A contratação de empresa para fornecimento do objeto se faz necessário, ao Município de Boa Nova 
para manutenção desta administração, a fim de cumprirmos com os trabalhos designados a este Setor.   
 
III. Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descrito no 
site da BNC e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últimas. 
 
2. Especificação Detalhada, Quantidades. 
 

LOTE I - HORTIFRUTIGRANJEIROS 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
DE MEDIDA 

QUANTI
DADE 

VALOR 
MÉDIO 
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001 

ABACATE DE PRIMEIRA QUALIDADE CASCA LISA, IN NATURA, 
APRESENTADO GRAU DE MATURAÇÃO QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, OTRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO NO PRAZO DE UMA SEMANA. COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES PARASITAS E LARVAS.  

KG 1150 

 

002 

ABACAXI COMUM EXTRA, IN NATURA, COM GRAU DE MATURAÇÃO 
ADEQUADO PARA O CONSUMO SEM APRESENTAR AVARIAS DE 
CASCA, PROCEDENTE DE ESPÉCIES GENUÍNAS E SÃS. ISENTO DE 
LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA, MATÉRIA 
TERROSA, SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À 
SUPERFÍCIE EXTERNA, LIVRE DE ENFERMIDADES, INSETOS, 
PARASITAS E LARVAS. DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 
CNNPA.   

UND 1700 

 

003 

ABÓBORA, DE PRIMEIRA, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 
TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULACAO, O TRANSPORTE 
E A CONSERVACAO EM CONDICOES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO. COM AUSENCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE 
ACORDO COM A RESOLUCAO 12/78 DA CNNPA. 

KG 4860 

 

004 

AIPIM, DE PRIMEIRA, APRESENTANDO GRAU DE EVOLUCAO 
COMPLETO DO TAMANHO, AROMA E COR PROPRIA. COM AUSENCIA 
DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS DE ACORDO COM A 
RESOLUCAO 12/78 DA CNNPA. 

KG 4400 

 

005 

ALFACE LISA DE PRIMEIRA, EXTRA, COLORAÇÃO VERDE, FRESCOS, 
FOLHAS FIRMES, LIMPAS E BRILHANTES E SEPARADOS EM MAÇOS 
PADRONIZADOS, PROCEDENTE DE ESPÉCIES GENUÍNAS E SÃS. 
ISENTO DE LESÕES DE ORIGEM FÍSICAS, MECÂNICA OU BIOLÓGICA, 
SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES OU CORPOS 
ESTRALHOSADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA, INSETOS, PARASITAS, 
LARVAS. 

MOLHO 1650 

 

006 

ALHO, DE PRIMEIRA, SEM A RESTIA. EMBALAGEM COM 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LIQUIDO. O PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO 
MINISTERIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTERIO DA SAUDE. 

KG 1120 

 

007 
AMENDOIM, CRU EM CAROÇO, EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LÍQUIDO, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

KG 50 
 

008 

AMENDOIM, DE PRIMEIRA COM CASCA, MADURO, SECO, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 
12/78 DA CNNPA 

KG 800 

 

009 

ANDU, DE PRIMEIRA, APRESENTANDO GRAU DE EVOLUCAO 
COMPLETO DO TAMANHO, AROMA E COR PROPRIA. COM AUSENCIA 
DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS DE ACORDO COM A 
RESOLUCAO 12/78 DA CNNPA 

KG 150 
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010 

BANANA, DA PRATA, DE PRIMEIRA, IN NATURA, APRESENTANDO 
GRAU DE MATURACAO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULACAO, O TRANSPORTE E A CONSERVACAO EM CONDICOES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM AUSENCIA DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUCAO 12/78 DA 
CNNPA. 

KG 4550 

 

011 

BANANA, DA TERRA, DE PRIMEIRA, IN NATURA, APRESENTANDO 
GRAU DE MATURACAO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULACAO, O TRANSPORTE E A CONSERVACAO EM CONDICOES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM AUSENCIA DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUCAO 12/78 DA 
CNNPA. 

DZ 2680 

 

012 

BATATA, DO REINO, INGLESA, DE PRIMEIRA, APRESENTANDO GRAU 
DE MATURACAO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULACAO, O TRANSPORTE E A CONSERVACAO EM CONDICOES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM AUSENCIA DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUCAO 12/78 DA 
CNNPA 

KG 7450 

 

013 

BATATA, DOCE, DE PRIMEIRA, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURACAO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULACAO, 
O TRANSPORTE E A CONSERVACAO EM CONDICOES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO. COM AUSENCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E 
LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUCAO 12/78 DA CNNPA. 

KG 2730 

 

014 

BETERRABA, DE PRIMEIRA, APRESENTANDO GRAU DE MATURACAO 
TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULACAO, O TRANSPORTE 
E A CONSERVACAO EM CONDICOES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO. COM AUSENCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE 
ACORDO COM A RESOLUCAO 12/78 DA CNNPA. 

KG 2560 

 

015 

BRÓCOLIS FRESCO, EXTRA, COM COLORAÇÃO VERDE ESCURO, 
SEPARADOS EM MAÇOS PADRONIZADOS, PROCEDENTE DE ESPÉCIES 
GENUÍNAS E SÃS. ISENTO DE LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA 
OU BIOLÓGICA, SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES OU CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA, INSETOS, PARASITAS 
E LARVAS. 

MOLHOS 500 

 

016 

CEBOLA DE PRIMEIRA, BRANCA, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURACAO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULACAO, 
O TRANSPORTE E A CONSERVACAO EM CONDICOES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO. COM AUSENCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E 
LARVAS. 

KG 2500 

 

017 

CEBOLA DE PRIMEIRA, ROXA, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURACAO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULACAO, 
O TRANSPORTE E A CONSERVACAO EM CONDICOES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO. COM AUSENCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E 
LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUCAO 12/78 DA CNNPA. 

KG 2510 

 

018 

CEBOLA VERDE, DE PRIMEIRA, EM MOLHO, APRESENTANDO GRAU 
DE EVOLUCAO COMPLETO DO TAMANHO, AROMA E COR PROPRIA. 
COM AUSENCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO 
COM A RESOLUCAO 12/78 DA CNNPA. 

MOLHOS 1600 
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019 

CENOURA, DE PRIMEIRA, APRESENTANDO GRAU DE MATURACAO 
TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULACAO, O TRANSPORTE 
E A CONSERVACAO EM CONDICOES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO. COM AUSENCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE 
ACORDO COM A RESOLUCAO 12/78 DA CNNPA. 

KG 3150 

 

020 

CHUCHU, DE PRIMEIRA, APRESENTANDO GRAU DE MATURACAO TAL 
QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULACAO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVACAO EM CONDICOES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. 
COM AUSENCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO 
COM A RESOLUCAO 12/78 DA CNNPA. 

KG 1350 

 

021 

CÔCO SECO: DESCRIÇÃO: CÔCO SECO IN NATURA; CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS: COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO QUE PERMITA SUA 
MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS AO CONSUMO. 

UND 70 

 

022 

COENTRO, DE PRIMEIRA, EM MOLHO, APRESENTANDO GRAU DE 
EVOLUCAO COMPLETO DO TAMANHO, AROMA E COR PROPRIA. 
COM AUSENCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO 
COM A RESOLUCAO 12/78 DA CNNPA. 

MOLHOS 1700 

 

023 

COUVE MANTEIGA EXTRA, FRESCA, LIMPA, COM COLORAÇÃO 
VERDEESCURO, SEPARADOS EM MAÇOS PADRONIZADOS, 
PROCEDER DE ESPÉCIES GENUÍNAS E SÃS, ISENTO DE LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA, SUBSTÂNCIAS 
TERROSAS, SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À 
SUPERFÍCIE EXTERNA, INSETOS, PARASITAS E LARVAS. 

MOLHOS 1030 

 

024 

COUVE-FLOR DE PRIMEIRA, IN NATURA, APRESENTANDO GRAU DE 
EVOLUÇÃO COMPLETO DO TAMANHO, AROMA E COR PRÓPRIA. 
COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO 
COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA 

UND 250 

 

025 

FEIJAO, VERDE, DE PRIMEIRA, IN NATURA EMBALAGEM CONTENDO 
01 KG, COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO E DE ACORDO COM A 
RESOLUCAO 12/78 DA COMISSAO NACIONAL DE NORMAS E 
PADROES PARA ALIMENTOS - CNNPA. 

KG 510 

 

026 

GOIABA, DE PRIMEIRA, IN NATURA, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURACAO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULACAO, 
O TRANSPORTE E A CONSERVACAO EM CONDICOES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO. COM AUSENCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E 
LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUCAO 12/78 DA CNNPA. 

KG 1750 

 

027 

GENGIBRE, RAIZ FRESCA; CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
ANTIEMÉTICO NATURAL, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 
QUE PERMITA SUA MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO 
EM CONDIÇÕES ADEQUADAS AO CONSUMO, SEM PARTES PODRES, 
TENRO E FIRME. 

KG 110 
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028 

INHAME EXTRA AA, IN NATURA, TENRO (MACIO), GRAÚDO, 
PROCEDER DE ESPÉCIES GENUÍNAS E SÃS, FRESCAS, TER ATINGIDO O 
GRAU DE EVOLUÇÃO E MATURAÇÃO, POLPA ÍNTEGRA E FIRME. 
ISENTO DE BROTOS, LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 
BIOLÓGICA MATÉRIA TERROSA, SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS 
ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA, LIVRE DE ENFERMIDADES, 
INSETOS, PARASITAS E LARVAS. 

KG 1270 

 

029 

KIWI GRAÚDO, DE 1ª QUALIDADE, GRAU MÉDIO DE 
AMADURECIMENTO, NO TAMANHO, AROMA E SABOR DA ESPÉCIE, 
UNIFORMES, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS E FIRME. 

KG 260 

 

030 

LARANJA, IN NATURA EXTRA, PROCEDENTE DE ESPÉCIE GENUÍNA E 
SÃ, FRESCA, COM GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADO PARA O 
CONSUMO, SEM APRESENTAR AVARIAS DE CASCA. ISENTO DE 
LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA MATÉRIA 
TERROSA, SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À 
SUPERFÍCIE EXTERNA, LIVRE DE ENFERMIDADES, INSETOS, 
PARASITAS E LARVAS 

KG 1900 

 

031 

LIMÃO TAITIIN NATURA EXTRA, PROCEDENTE DE ESPÉCIE GENUÍNA 
ESÃ, FRESCA, SEM APRESENTAR AVARIAS DE CASCA. ISENTO DE 
LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA MATÉRIA 
TERROSA, SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À 
SUPERFÍCIE EXTERNA, LIVRE DE ENFERMIDADES, INSETOS, 
PARASITAS E LARVAS. 

KG 160 

 

032 

LIMAO, DE PRIMEIRA, IN NATURA, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURACAO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULACAO, 
O TRANSPORTE E A CONSERVACAO EM CONDICOES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO. COM AUSENCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E 
LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUCAO 12/78 DA CNNPA. 

KG 75 

 

033 

MAÇÃ VERMELHA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, FRUTOS DE TAMANHO 
MÉDIO, NO GRAU MÁXIMO DE EVOLUÇÃO NO TAMANHO, AROMA 
E SABOR DA ESPÉCIE, SEM FERIMENTOS, FIRMES, TENRAS E COM 
BRILHO. 

KG 3530 

 

034 

MAMÃO DE PRIMEIRA, IN NATURA, TIPO FORMOSA, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 
12/78 DA CNNPA. 

KG 3500 

 

035 

MANGA ESPADA, DE PRIMEIRA, IN NATURA, APRESENTANDO GRAU 
DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 
CNNPA. 

KG 1000 

 

036 

MANGA HADEN, DE PRIMEIRA, IN NATURA, APRESENTANDO GRAU 
DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 
CNNPA.  

KG 1500 
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037 

MARACUJA, DE PRIMEIRA, IN NATURA, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURACAO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULACAO, 
O TRANSPORTE E A CONSERVACAO EM CONDICOES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO. COM AUSENCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E 
LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUCAO 12/78 DA CNNPA. 

KG 3800 

 

038 

MELANCIA, DE PRIMEIRA, IN NATURA, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURACAO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULACAO, 
O TRANSPORTE E A CONSERVACAO EM CONDICOES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO. COM AUSENCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E 
LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUCAO 12/78 DA CNNPA. 

KG 8100 

 

039 

MELÃO DE PRIMEIRA, IN NATURA, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, 
O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

KG 1450 

 

040 

MILHO - EM ESPIGA - DE PRIMEIRA, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, 
O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E 
LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

UND 2260 

 

041 

MORANGO IN NATURA, FRUTA FISIOLOGICAMENTE DESENVOLVIDA, 
FIRME COM MATURAÇÃO APROPRIADA, INTEIRA, SEM FERIMENTOS, 
LIVRE DE PRAGAS E DOENÇAS, SEM SINAIS DE FUNGOS E/OU 
APRODECIMENTO. 

KG 110 

 

042 

PEPINO, DE PRIMEIRA, APRESENTANDO GRAU DE MATURACAO TAL 
QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULACAO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVACAO EM CONDICOES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. 
COM AUSENCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO 
COM A RESOLUCAO 12/78 DA CNNPA. 

KG 990 

 

043 
PÊRA, UNIDADE PESANDO APROXIMADAMENTE 130 G CADA, 
ÍNTEGRAS FIRMES, SEM SUJIDADES. KG 520 

 

044 

PIMENTAO, DE PRIMEIRA, APRESENTANDO GRAU DE MATURACAO 
TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULACAO, O TRANSPORTE 
E A CONSERVACAO EM CONDICOES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO. COM AUSENCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE 
ACORDO COM A RESOLUCAO 12/78 DA CNNPA. 

KG 1170 

 

045 

QUIABO, DE PRIMEIRA, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL 
QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, 
COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO 
COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

KG 760 

 

046 

REPOLHO DE PRIMEIRA, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL 
QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. 
COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, DE ACORDO 
COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

KG 1780 

 

047 
TANGERINA PONKAN, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL 
QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. 

KG 8560 
 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Boa Nova

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 9INJUXMKKT6C8L0IW8MKSG

Quarta-feira
1 de Junho de 2022
25 - Ano  - Nº 2833



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA NOVA 
Estado da Bahia 

PODER EXECUTIVO 
CNPJ: 13.894.894/0001-52 

 

 

Av. Nossa Senhora da Boa Nova, 07, Centro, CEP: 45250-000 – Boa Nova - Bahia - Fone: (77)3433.2145 

COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, DE ACORDO 
COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

048 

TOMATE, DE PRIMEIRA, APRESENTANDO GRAU DE MATURACAO TAL 
QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULACAO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVACAO EM CONDICOES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. 
COM AUSENCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO 
COM A RESOLUCAO 12/78 DA CNNPA. 

KG 2110 

 

049 

UVA, DE PRIMEIRA, TIPO ITALIA, VERDE, IN NATURA, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURACAO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULACAO, O TRANSPORTE E A CONSERVACAO EM 
CONDICOES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM AUSENCIA DE 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUCAO 
12/78 DA CNNPA. 

KG 800 

 

050 

VAGEM EXTRA IN NATURA, DE COLORAÇÃO BRILHANTE, ASPECTO 
TENRO E QUEBRADIÇO, PROCEDENTE DE ESPÉCIES GENUÍNAS E SÃS, 
FRESCAS. ISENTO DE LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 
BIOLÓGICA MATÉRIA TERROSA, SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS 
ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA, LIVRE DE ENFERMIDADES, 
INSETOS, PARASITAS E LARVAS. 

KG 110 

 

 
 

LOTE II – CARNES E PEIXES 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
DE MEDIDA 

QUANTI
DADE 

VALOR 
MÉDIO 

001 

BACON DEFUMADO, EM PEÇA, EMBALAGEM A VÁCUO, EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DO CONSUMO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE 
INSPEÇÃO DO SIF. VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A CONTAR DO 
RECEBIMENTO DEFINITIVO. 

KG 130  

002 

CARNE SUÍNA. MAGRA E SEM GORDURA APARENTE, SEM OSSO, 
SADIO, CONGELADO, APRESENTANDO COR E ODOR 
CARACTERÍSTICO. ISENTO DE VESTÍGIO DE DESCONGELAMENTO, 
COR ESVERDEADA, ODOR FORTE E DESAGRADÁVEL, PARASITAS, 
SUJIDADES, LARVAS E QUALQUER SUBSTANCIA CONTAMINANTE. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE POLIETILENO ATÓXICO, 
RESISTENTE, PESO LÍQUIDO DE 01 KG, CONTENDO NA EMBALAGEM 
A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PESO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE, CARIMBOS OFICIAIS E SELO DE INSPEÇÃO DO 
ÓRGÃO COMPETENTE E DATA DE EMBALAGEM. VALIDADE MÍNIMA 
DE 30 DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

KG 890  
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003 

CARNE SUÍNA. TIPO DE CORTE: PERNIL, COM OSSO. EMBALAGEM A 
VACUO, EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE E ATOXICO, LIMPO, 
NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATE O MOMENTO DO CONSUMO; EMBALAGEM 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, 
INFORMACOES NUTRICIONAIS, NUMERO DE LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, NUMERO DO REGISTRO 
NO MINISTERIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE 
INSPECAO DO SIF. VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 

KG 40  

004 

CARNE SUÍNA.  TIPO DE CORTE: ORELHA DE PORCO. EM PECA, 
CONSERVADA EM SAL, ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE, ATOXICO, ADEQUADO PARA AS CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO E QUE LHE CONFIRAM UMA PROTEÇÃO 
APROPRIADA A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIAS, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, PESO DO 
PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA SIF/DIPOA (DEPARTAMENTO INSPEÇÃO DE 
PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL) E CARIMBO DE INSPENÇÃO DO 
SIF. 

KG 20  

005 

CARNE SUÍNA.  TIPO DE CORTE: PÉ DE PORCO. EM PECA, 
CONSERVADA EM SAL, ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE, ATOXICO, ADEQUADO PARA AS CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO E QUE LHE CONFIRAM UMA PROTEÇÃO 
APROPRIADA A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIAS, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, PESO DO 
PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA SIF/DIPOA (DEPARTAMENTO INSPEÇÃO DE 
PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL) E CARIMBO DE INSPENÇÃO DO 
SIF.  

KG 50  

006 

CARNE SUÍNA. TIPO DE CORTE: TOUCINHO. CONSERVADO EM SAL, 
ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE, ATOXICO, 
ADEQUADO PARA AS CONDIÇÕES DE ARMAZENAMENTO E QUE LHE 
CONFIRAM UMA PROTEÇÃO APROPRIADA A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIAS, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, 
DATA DE VALIDADE, PESO DO PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO 
DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA SIF/DIPOA (DEPARTAMENTO 
INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL) E CARIMBO DE 
INSPENÇÃO DO SIF. 

KG 100  

007 

CARNE BOVINA. TIPO DE CORTE: ACÉM. RESFRIADA, SEM OSSO. 
EMBALAGEM A VACUO, EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE E 
ATOXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATE O MOMENTO DO CONSUMO; 
EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO, 
PROCEDENCIA, INFORMACOES NUTRICIONAIS, NUMERO DE LOTE, 
DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, NUMERO DO 
REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E 

KG 1570  
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CARIMBO DE INSPECAO DO SIF. VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA.   

008 

CARNE BOVINA. TIPO DE CORTE: ALCATRA. RESFRIADA, SEM OSSO. 
EMBALAGEM A VACUO, EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE E 
ATOXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATE O MOMENTO DO CONSUMO; 
EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO, 
PROCEDENCIA, INFORMACOES NUTRICIONAIS, NUMERO DE LOTE, 
DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, NUMERO DO 
REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E 
CARIMBO DE INSPECAO DO SIF. VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

KG 1150  

009 

CARNE BOVINA. TIPO DE CORTE: CHÃ DE DENTRO, DE PRIMEIRA, 
SEM OSSO. EMBALAGEM A VACUO, EM SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE E ATOXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, 
QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATE O MOMENTO DO 
CONSUMO; EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO, 
PROCEDENCIA, INFORMACOES NUTRICIONAIS, NUMERO DE LOTE, 
DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, NUMERO DO 
REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E 
CARIMBO DE INSPECAO DO SIF. VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

KG 1030  

010 

CARNE BOVINA. TIPO DE CORTE: PONTA DE AGULHA - CHARQUE. 
QUALIDADE, DESSECADA, DE CONSISTENCIA FIRME COM COR, 
CHEIRO E SABOR PROPRIOS, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E 
MATERIAIS ESTRANHOS, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PRÓPRIA. 

KG 1330  

011 

CARNE BOVINA. TIPO DE CORTE: CONTRA FILÉ. TIPO: DO SOL. 
EMBALAGEM A VACUO, EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE E 
ATOXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATE O MOMENTO DO CONSUMO; 
EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO, 
PROCEDENCIA, INFORMACOES NUTRICIONAIS, NUMERO DE LOTE, 
DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, NUMERO DO 
REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E 
CARIMBO DE INSPECAO DO SIF. VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

KG 620  

012 

CARNE BOVINA. TIPO: MOÍDA. DE PRIMEIRA SEM OSSO E SEM 
GORDURA. EMBALAGEM COM 500 G, EM FILME PVC 
TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E 
CARIMBOS OFICIAIS DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DE RESOLUÇÃO DA ANVISA E 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA. 

UND 3485  
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013 

CARNE BOVINA. CORTE: MUSCULO. EMBALAGEM A VACUO, EM 
SACO PLASTICO TRANSPARENTE E ATOXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATE O 
MOMENTO DO CONSUMO; EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, INFORMACOES NUTRICIONAIS, 
NUMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO, NUMERO DO REGISTRO NO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPECAO DO SIF. 
VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

KG 3480  

014 

CARNE BOVINA. CORTE: PEITO, APROPIADA PARA FEIJOADA. 
EMBALAGEM A VACUO, EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE E 
ATOXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATE O MOMENTO DO CONSUMO; 
EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO, 
PROCEDENCIA, INFORMACOES NUTRICIONAIS, NUMERO DE LOTE, 
DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, NUMERO DO 
REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E 
CARIMBO DE INSPECAO DO SIF. VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

KG 450  

015 

FRANGO. TIPO: INTEIRO.  CONGELADO E EMBALADO EM SACO 
PLASTICO TRANSPARENTE E ATOXICO, LIMPO, NAO VIOLADO, 
RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATE O 
MOMENTO DO CONSUMO; EMBALAGEM CONTENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, 
INFORMACOES NUTRICIONAIS, NUMERO DE LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, NUMERO DO REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA SIF/DIPOA E CARIMBO DE 
INSPECAO DO SIF. VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A CONTAR DO 
RECEBIMENTO DEFINITIVO. 

KG 1450  

016 

FRANGO. TIPO: COXA E SOBRECOXA.  EMBALADO EM SACO 
PLASTICO TRANSPARENTE E ATOXICO, LIMPO, NAO VIOLADO, 
RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATE O 
MOMENTO DO CONSUMO; EMBALAGEM CONTENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, 
INFORMACOES NUTRICIONAIS, NUMERO DE LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, NUMERO DO REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA SIF/DIPOA E CARIMBO DE 
INSPECAO DO SIF. VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A CONTAR DO 
RECEBIMENTO DEFINITIVO. 

KG 5200  

017 

FRANGO. TIPO: COXINHA DA ASA. EMBALAGEM EM BANDEJA, 
CONGELADO. TRANSPARENTE E ATOXICO, LIMPO, NAO VIOLADO, 
RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATE O 
MOMENTO DO CONSUMO; EMBALAGEM CONTENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, 
INFORMACOES NUTRICIONAIS, NUMERO DE LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, NUMERO DO REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA SIF/DIPOA E CARIMBO DE 
INSPECAO DO SIF. CONTENDO PESO LÍQUIDO DE 01 KG. VALIDADE 
MÍNIMA DE 30 DIAS A CONTAR DO RECEBIMENTO DEFINITIVO. 

KG 250  

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Boa Nova

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 9INJUXMKKT6C8L0IW8MKSG

Quarta-feira
1 de Junho de 2022
29 - Ano  - Nº 2833



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA NOVA 
Estado da Bahia 

PODER EXECUTIVO 
CNPJ: 13.894.894/0001-52 

 

 

Av. Nossa Senhora da Boa Nova, 07, Centro, CEP: 45250-000 – Boa Nova - Bahia - Fone: (77)3433.2145 

018 

FRANGO. TIPO: PEITO DE FRANGO, COM OSSO. EMBALADO EM 
SACO PLASTICO TRANSPARENTE E ATOXICO, LIMPO, NAO VIOLADO, 
RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATE O 
MOMENTO DO CONSUMO; EMBALAGEM CONTENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, 
INFORMACOES NUTRICIONAIS, NUMERO DE LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, NUMERO DO REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA SIF/DIPOA E CARIMBO DE 
INSPECAO DO SIF.  VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A CONTAR DO 
RECEBIMENTO DEFINITIVO. 

KG 400  

019 

FRANGO. TIPO: PEITO DE FRANGO SEM OSSO, EM FATIAS. 
EMBALADO EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE E ATOXICO, 
LIMPO, NAO VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE 
DO PRODUTO ATE O MOMENTO DO CONSUMO; EMBALAGEM 
CONTENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICACAO, 
PROCEDENCIA, INFORMACOES NUTRICIONAIS, NUMERO DE LOTE, 
DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, NUMERO DO 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA SIF/DIPOA E CARIMBO 
DE INSPECAO DO SIF.  VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A CONTAR DO 
RECEBIMENTO DEFINITIVO. 

KG 4110  

020 

FÍGADO BOVINO. EMBALAGEM A VACUO, EM SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE E ATOXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, 
QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATE O MOMENTO DO 
CONSUMO; EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO, 
PROCEDENCIA, INFORMACOES NUTRICIONAIS, NUMERO DE LOTE, 
DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, NUMERO DO 
REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E 
CARIMBO DE INSPECAO DO SIF. VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

KG 780  

021 

LINGUIÇA TIPO CALABRESA.  COMPLEMENTAÇÃO DA 
ESPECIFICAÇÃO DO ITEM: RESFRIADA; EM GOMOS, EMBALADOS 
EM SACOS DE POLIETILENO, HERMETICAMENTE FECHADO, 
ROTULADO. O PRODUTO SO PODERA SER ADQUIRIDO SE 
COMPROVADA INSPECAO PELO ORGAO COMPETENTE. DEMAIS 
ESPECIFICAÇÕES: DE 1ª QUALIDADE, RESFRIADO, EMBALAGEM A 
VÁCUO, EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO, 
NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, 
DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DO 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E 
CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A 
CONTAR DO RECEBIMENTO DEFINITIVO. 

KG 1290  

022 

LINGUIÇA TIPO PAIO, APROPIADA PARA FEIJOADA. 
COMPLEMENTAÇÃO DA ESPECIFICAÇÃO DO ITEM: RESFRIADA; EM 
GOMOS, EMBALADOS EM SACOS DE POLIETILENO, 
HERMETICAMENTE FECHADO, ROTULADO. O PRODUTO SO 
PODERA SER ADQUIRIDO SE COMPROVADA INSPECAO PELO 
ORGAO COMPETENTE. DEMAIS ESPECIFICAÇÕES: DE 1ª 

KG 550  
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QUALIDADE, RESFRIADO, EMBALAGEM A VÁCUO, EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DO CONSUMO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE 
INSPEÇÃO DO SIF. VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A CONTAR DO 
RECEBIMENTO DEFINITIVO. 

023 

LINGUIÇA MISTA COZIDA E DEFUMADA FININHA E EMBALADA À 
VÁCUO. EMBALADOS EM SACOS DE POLIETILENO, 
HERMETICAMENTE FECHADO, ROTULADO. O PRODUTO SO 
PODERA SER ADQUIRIDO SE COMPROVADA INSPECAO PELO 
ORGAO COMPETENTE. DEMAIS ESPECIFICAÇÕES: DE 1ª 
QUALIDADE, RESFRIADO, EMBALAGEM A VÁCUO, EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DO CONSUMO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE 
INSPEÇÃO DO SIF. VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A CONTAR DO 
RECEBIMENTO DEFINITIVO.  

KG 1410  

024 

PEIXE. TIPO: BACALHAU, TIPO NORUEGUÊS. EMBALAGEM EM 
FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, 
DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, DA 
RESOLUÇÃO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99 E DA LEI MUNICIPAL / 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA N.5504/99.  

KG 30  

025 

PEIXE. TIPO: CORVINA, EM POSTAS, CONGELADO EMBALAGEM EM 
FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO PLASTICO TRANSPARENTE. 
APRESENTAR-SE COM ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDA E NEM 
PEGAJOSA, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS, LIVRE DE PARASITAS, SUJIDADES E QUALQUER 
SUBSTANTÂNCIA CONTAMINANTES QUE POSSA ALTERA-LA OU 
ENCOBRIR QUALQUER ALTERAÇÃO, DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO SANITÁRIA EM VIGOR E MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA. ROTULAGEM CONTENDO NO MÍNIMO, PESO 
LÍQUIDO, NOME DO PRODUTO, NOME E CNPJ DO BENEFICIADOR, 
NÚMERO DE LOTE E DATA OU PRAZO DE VALIDADE, ALÉM DAS 
MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS PERTINENTES. 

KG 335  

026 

PEIXE. TIPO: FILÉ DE PEIXE, CONGELADO EMBALAGEM EM FILME 
PVC TRANSPARENTE OU SACO PLASTICO TRANSPARENTE. 
APRESENTAR-SE COM ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDA E NEM 
PEGAJOSA, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS, LIVRE DE PARASITAS, SUJIDADES E QUALQUER 

KG 50  
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SUBSTANTÂNCIA CONTAMINANTES QUE POSSA ALTERA-LA OU 
ENCOBRIR QUALQUER ALTERAÇÃO, DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO SANITÁRIA EM VIGOR E MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA. ROTULAGEM CONTENDO NO MÍNIMO, PESO 
LÍQUIDO, NOME DO PRODUTO, NOME E CNPJ DO BENEFICIADOR, 
NÚMERO DE LOTE E DATA OU PRAZO DE VALIDADE, ALÉM DAS 
MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS PERTINENTES. 

 
 

LOTEIII – FRIOS E LATICÍNIOS 
ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE MEDIDA 
QUANTI

DADE 
VALOR 
MÉDIO 

001 

ACHOCOLATADO LÍQUIDO. A BASE DE LEITE, AÇÚCAR, SORO DE 
LEITE, MINERAIS E CACAU EM PÓ. EMBALAGEM: CAIXA COM 200 ML, 
ACOMPANHADO DE CANUDO, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO E 
ATENDER AS NORMAS E/OU RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA/MS. 

UND 450 

 

002 

APRESUNTADO, DE CARNE DE BOI. O PRODUTO SO PODERA SER 
ADQUIRIDO SE COMPROVADA INSPECAO SIF/DIPOA. DEMAIS 
ESPECIFICAÇÕES: COZIDO, LIMPO, SEM GORDURA. APRESENTAÇÃO 
EM BARRA, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
APROPRIADA, TRANSPARENTE, LIMPA, RESISTENTE E INVIOLÁVEL. A 
EMBALAGEM ORIGINAL DEVERÁ SER À VÁCUO E CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DE PRODUTO, NÚMERO DE REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/ SIF/DIPOA, CARIMBO DE INSPEÇÃO 
DO SIF E ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA ANVISA E 
INMETRO. VALIDADE MÍNIMA DE 90 DIAS A CONTAR DO 
RECEBIMENTO DEFINITIVO. MARCA DE REFERÊNCIA: SADIA, 
PERDIGÃO, SEARA OU SIMILAR. 

KG 145 

 

003 
GOMA, FRESCA, DE MANDIOCA PARA TAPIOCA OU BEJÚ, 
EMBALAGEM DE 01 KG. UND 70 

 

004 

HAMBURGUER DE CARNE BOVINA, (COM SAL); PESANDO 90G CADA; 
CONGELADO; COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO; LIVRE 
DE SUJIDADES, LARVAS E PARASITAS; ROTULO CONTENDO, 
FABRICAÇÃO/VALIDADE/PESO/CARIMBO DO SIF; E SUAS 
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A NTA-76(DEC.12486 
DE 20/10/78) E (MA.2244/97) 

UND 350 

 

005 

IOGURTE NATURAL, SABORES DIVERSOS, RICO EM NUTRIENTES, 
EMBALAGEM DE 200G, COM INDICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE 
ACRODO COM AS NORMAS E /OU RESOLUÇÕES VIGENTES DA 
ANVISA. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E /OU NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UND 1000 
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006 

IOGURTE NATURAL, SABORES DIVERSOS, RICO EM NUTRIENTES, 
EMBALAGEM DE 500 G, COM INDICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE 
ACRODO COM AS NORMAS E /OU RESOLUÇÕES VIGENTES DA 
ANVISA. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E /OU NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UND 150 

 

007 

IOGURTE, SABORES DIVERSOS, REFRIGERADO, MISTURA 
HOMOGÊNEA, ISENTO DE ESTUFAMENTO, MOFO, SEM 
PRECIPITAÇÃO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE RESISTENTE 
ATÓXICO, CONTENDO 1 LITRO. RICO EM NUTRIENTES. CONTENDO 
NA EMBALAGEM A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, VALIDADE, DATA DE EMBALAGEM, PESO LÍQUIDO E 
SELO DE INSPEÇÃO DO ÓRGÃO COMPETENTE. VALIDADE MÍNIMA DE 
45 (QUARENTA E CINCO) DIAS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

UND 2640 

 

008 

LEITE LIQUIDO, PASTEURIZADO, TIPO C. EMBALAGEM SACO 
PLASTICO CONTENDO 01 LITRO, COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E 
CAPACIDADE. O PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO MINISTERIO 
DA AGRICULTURA E/OU MINISTERIO DA SAUDE. 

L 7100 

 

009 

MANTEIGA, EMBALAGEM DE 500 G, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E DE 
ACORDO AS NORMAS E/OU RESOLUÇÕES DA ANVISA/MS. UND 370 

 

010 

MARGARINA VEGETAL. EMBALAGEM: POTE COM 01KG, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. IDENTIFICAÇÃO DE FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E DE ACORDO COM AS NORMAS 
E/OU RESOLUÇÕES DA ANVISA/MS 

KG 500 

 

011 

MARGARINA VEGETAL. EMBALAGEM: POTE COM 250 G, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. IDENTIFICAÇÃO DE FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E DE ACORDO COM AS NORMAS 
E/OU RESOLUÇÕES DA ANVISA/MS.  

UND 200 

 

012 

MARGARINA VEGETAL. EMBALAGEM: POTE COM 500 G, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. IDENTIFICAÇÃO DE FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E DE ACORDO COM AS NORMAS 
E/OU RESOLUÇÕES DA ANVISA/MS. O PRODUTO DEVERA TER 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

UND 700 

 

013 

MORTADELA DE CARNE DE BOI. APRESENTAÇÃO EM BARRA, 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PLÁSTICA APROPRIADA, LIMPA, 
RESISTENTE E INVIOLÁVEL. A EMBALAGEM ORIGINAL DEVERÁ SER À 
VÁCUO E CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, 
DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DE PRODUTO, NÚMERO DE 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/ SIF/DIPOA, CARIMBO 
DE INSPEÇÃO DO SIF E ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA 
ANVISA E INMETRO. VALIDADE MÍNIMA DE 90 DIAS A CONTAR DO 

KG 105 
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RECEBIMENTO DEFINITIVO. MARCA DE REFERÊNCIA: SADIA, 
PERDIGÃO, SEARA OU SIMILAR. 

014 

OVO TIPO EXTRA, CLASSE A, BRANCO. EMBALAGEM CONTENDO 12 
UNIDADES, COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO MINIMO DE 
720 G E DE ACORDO COM NORMAS E/OU RESOLUCOES VIGENTES DA 
ANVISA/MS OU MINISTERIO DA AGRICULTURA. 

DUZ 3400 

 

015 

POLPA DE FRUTA CONGELADA - EMBALAGEM CONTENDO 100 G / 
DIVERSOS SABORES. POLPA DE FRUTA 100% NATURAL, SEM 
CONSERVANTE E CONGELADA. EMBALAGEM PRIMÁRIA: DEVERÁ SER 
EMBALADO EM SACO DE POLIETILENO ATÓXICO HERMETICAMENTE 
FECHADO, COM CAPACIDADE PARA 100 (CEM)G NÃO FRACIONADO, 
ROTULADO CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. DEVERÁ TER 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO (M.A.P.A). PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 3 
(TRÊS) MESES IMPRESSA NAS EMBALAGENS PRIMÁRIAS, COM 
FABRICAÇÃO RECENTE NA DATA DA ENTREGA. DEVE SER 
TRANSPORTADO À TEMPERATURA DE -12º C (DOZE GRAUS 
CENTÍGRADOS NEGATIVOS) OU INFERIOR. 

UND 4500 

 

016 

POLPA DE FRUTA INTEGRAL DE SABORES DIVERSOS, PASTEURIZADA, 
CONGELADA, SEM ADIÇÃO DE CORANTES ARTIFICIAIS E ADITIVOS 
QUÍMICOS, SABOR CARACTERÍSTICO E AGRADÁVEL. ISENTA DE: 
VESTÍGIO DE DESCONGELAMENTO, ODOR FORTE E DESAGRADÁVEL 
E QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE. ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM DE POLIETILENO ATÓXICO, RESISTENTE, 
TRANSPARENTE, PESO LÍQUIDO DE 01 KG, CONTENDO NA 
EMBALAGEM A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PESO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, CARIMBOS OFICIAIS E SELO DE 
INSPEÇÃO DO ÓRGÃO COMPETENTE E DATA DE EMBALAGEM. 
VALIDADE MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES, A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. 

UND 13550 

 

017 

PRESUNTO SEM CAPA DE GORDURA PRODUTO CÁRNEO 
INDUSTRIALIZADO OBTIDO EXCLUSIVAMENTE COM O PERNIL DE 
SUÍNOS, DESOSSADO, ADICIONADO DE INGREDIENTES, E 
SUBMETIDO A UM PROCESSO DE COZIMENTO ADEQUADO. O 
PRODUTO COM O TEOR DE PROTEÍNA CÁRNEA MÍNIMA DE 16,5% 
SERÁ DESIGNADO DE PRESUNTO COZIDO. CONDICIONADO EM PEÇA 
INDIVIDUAL, EMBALADO A VÁCUO, PESANDO CERCA DE 4 KG, 
ISENTO DE ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS AO PRODUTO 
QUE SEJAM IMPRÓPRIAS AO CONSUMO E QUE ALTEREM SUAS 
CARACTERÍSTICAS NATURAIS (FÍSICAS, QUÍMICAS E 
ORGANOLÉPTICAS), INSPECIONADAS PELO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIAS, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, PESO DO 
PRODUTO. NÚMERO DO REGISTRO DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA SIF/DIPOA (DEPARTAMENTO INSPEÇÃO DE 
PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL) E CARIMBO DE INSPENÇÃO DO SIF. 
MARCA DE REFERÊNCIA: SADIA, PERDIGÃO, SEARA OU SIMILAR. 

KG 240 
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018 

QUEIJO TIPO MUSSARELA. O PRODUTO SO PODERA SER ADQUIRIDO 
SE COMPROVADA INSPECAO DO ORGAO COMPETENTE. 
ATENDENDO A LEGISLACAO VIGENTE E DE ROTULAGEM. DEMAIS 
ESPECIFICAÇÕES: DE 1ª QUALIDADE, INGREDIENTES: LEITE 
PASTEURIZADO, FERMENTO LÁTICO, CLORETO DE SÓDIO, CLORETO 
DE CÁLCIO E COALHO. NÃO CONTÉM GLÚTEN. APRESENTAÇÃO EM 
BARRA, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PLÁSTICA APROPRIADA, 
TRANSPARENTE, LIMPA, RESISTENTE E INVIOLÁVEL. A EMBALAGEM 
ORIGINAL DEVERÁ SER À VÁCUO E CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DE PRODUTO, NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA/ SIF/DIPOA, CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF E 
ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA ANVISA E INMETRO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 90 DIAS A CONTAR DO RECEBIMENTO 
DEFINITIVO. MARCA DE REFERÊNCIA: SADIA, PERDIGÃO, SEARA OU 
SIMILAR. 

KG 580 

 

019 

QUEIJO TIPO PARMESÃO. TRADICIONAL. RALADO. EMBALAGEM: 
PACOTE COM NO MÍNIMO 100G, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO 
LÍQUIDO E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UND 460 

 

020 

REQUEIJAO - TIPO: CREMOSO COMUM; EMBALAGEM DE 200G. 
COMPLEMENTAÇÃO DA ESPECIFICAÇÃO DO ITEM: NA EMBALAGEM 
DEVE CONSTAR A DATA DA FABRICACAO, DA VALIDADE, NUMERO 
DO LOTE E REGISTRO SIF/DIPOA. DEMAIS ESPECIFICAÇÕES: 
PRODUZIDO COM LEITE PASTEURIZADO, SABOR SUAVE, LEVEMENTE 
SALGADO, CONSISTÊNCIA CREMOSA. INGREDIENTES: LEITE 
PASTEURIZADO DESNATADO, CREME DE LEITE, CLORETO DE SÓDIO, 
ESTABILIZANTE, POLIFOSFATO DE SÓDIO, REGULADOR DE ACIDEZ 
ÁCIDO LÁTICO E CONSERVANTE SORBATO DE POTÁSSIO. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE 
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE 
DO PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO. MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO. VALIDADE 
MÍNIMA DE 90 DIAS A CONTAR DO RECEBIMENTO DEFINITIVO. 
MARCA DE REFERÊNCIA: NESTLÉ, DAVACA, VIGOR OU SIMILAR. 

UND 180 

 

021 

SALSICHA, DE BOA QUALIDADE, ISENTA DE ADITIVOS OU 
SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS QUE SEJAM IMPRÓPRIAS AO CONSUMO 
E QUE ALTEREM SUAS CARACTERÍSTICAS NATURAIS (FÍSICAS, 
QUÍMICAS E ORGANOLÉPTICAS). DEVERÁ SER ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM PRIMÁRIA CONSTITUÍDA DE PLÁSTICO ATÓXICO 
TRANSPARENTE, ISENTA DE SUJIDADES E OU AÇÃO DE 
MICROORGANISMOS. DEVIDAMENTE SELADA, DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIAS, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA DE 
VALIDADE, PESO DO PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO DO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA SIF/DIPOA (DEPARTAMENTO 
INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL). 

KG 730 
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LOTE IV – PÃES 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
DE MEDIDA 

QUANTI
DADE 

VALOR 
MÉDIO 

001 

PÃO DE FORMA. DE MASSA LEVE, FARINHA DE 
TRIGO/FERMENTO/SAL/AÇÚCAR, GORDURA TIPO VEGETAL E ÁGUA.  
COM CASCA, CORTADO EM FATIAS. SERÁ REJEITADO O PÃO 
QUEIMADO OU MAL COZIDO, COM ODOR E SABOR DESAGRADÁVEL, 
PRESENÇA DE FUNGOS E NÃO SERÁ PERMITIDA A ADIÇÃO DE 
FARELOS E DE CORANTES DE QUALQUER NATUREZA EM SUA 
CONFECÇÃO. ISENTO DE PARASITA, SUJIDADES, LARVAS E MATERIAL 
ESTRANHO. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE POLIETILENO 
RESISTENTE E ATÓXICO COM 10 UNIDADES CADA. CONTENDO NA 
EMBALAGEM A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, DATA DE EMBALAGEM, PESO 
LÍQUIDO. VALIDADE MÍNIMA DE 05 (CINCO) DIAS A CONTAR NO ATO 
DA ENTREGA. UNIDADE UTILIZADA: PACOTE DE 500 G. 

UND 1630 

 

002 

PÃO DOCE, TIPO HOT DOG. UNIDADE CONTENDO 50G. DO TIPO 
BRIOCHE, PREPARADO A PARTIR DE MATÉRIAS-PRIMAS SÃS, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTAS DE MATÉRIA TERROSA E PARASITAS 
E EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. SERÁ REJEITADO O PÃO 
QUEIMADO OU MAL COZIDO, COM ODOR E SABOR DESAGRADÁVEL, 
PRESENÇA DE FUNGOS E NÃO SERÁPERMITIDA A ADIÇÃO DE 
FARELOS E DE CORANTES DE QUALQUER NATUREZA EM SUA 
CONFECÇÃO. ISENTO DE PARASITA, SUJIDADES, LARVAS E MATERIAL 
ESTRANHO. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE POLIETILENO 
RESISTENTE E ATÓXICO. CONTENDO NA EMBALAGEM A 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, DATA DE EMBALAGEM, PESO LÍQUIDO. VALIDADE 
MÍNIMA DE 05 (CINCO) DIAS A CONTAR NO ATO DA ENTREGA. 

UND 199500 

 

003 

PÃO FRANCÊS. UNIDADE CONTENDO 50G. FORMATO FUSIFORME, 
COM ADIÇÃO DE SAL, COMPOSTO DE FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, 
ÁGUA, SAL, E FERMENTO QUÍMICO. DEVERÃO SER 
ACONDICIONADAS EM SACOS DE POLIETILENO ATÓXICO, 
RESISTENTE E TRANSPARENTE DE FORMA QUE O PRODUTO SEJA 
ENTREGUE ÍNTEGRO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 24 HORAS APÓS ENTREGA. 

UND 28600 

 

004 

PÃO DE MILHO. UNIDADE CONTENDO 50G. FABRICADO COM 
MATERIA PRIMA DE PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTOS DE MATERIA 
TERROSA, PARASITOS E EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVACAO, DE 
ACORDO COM AS NORMAS E/OU RESOLUCOES DA ANVISA/MS. 
DEVERÃO SER ACONDICIONADAS EM SACOS DE POLIETILENO 
ATÓXICO, RESISTENTE E TRANSPARENTE DE FORMA QUE O 
PRODUTO SEJA ENTREGUE ÍNTEGRO. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 24 HORAS APÓS ENTREGA. 

UND 19500 

 

 
LOTE V – BISCOITOS E BOLACHAS 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
DE MEDIDA 

QUANTI
DADE 

VALOR 
MÉDIO 
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001 

BEIJU DE TAPIOCA, GRUPO SECO, TIPO 1. EMBALAGEM 250G COM 
DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO E DE ACORDO COM AS NORMA 
E/OU RESOLUCOES VIGENTES DA ANVISA/MS. 

PCT 800 

 

002 

BISCOITO AVOADOR, EMBALAGEM COM 500GRS, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LIQUIDO, DE ACORDO COM AS NORMAS E/OU 
RESOLUÇÕES VIGENTES. 

PCT 1500 

 

003 
BISCOITO DOCE AMANTEIGADO - EMBALAGEM ECONÔMICA 3 EM 1. 
PACOTE COM 330G PCT 500 

 

004 

BISCOITO FOLHADO DE CANELA, EMBALAGEM DEVIDAMENTE 
LACRADA E IDENTIFICADA DE 500 GRS, CONTENDO MODO DE 
CONSERVAÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. CONFORME 
AS NORMAS E/OU RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA/MS E 
INMETRO. 

PCT 750 

 

005 

BISCOITO SALGADO (BISCOITO SALGADO SABORES: PRESUNTO E 
QUEIJO, ORIGINAL, DOIS QUEIJOS, CONTENDO 150G. EMBALAGEM 
PORCIONADA COM 6 EMBALAGENS INTERNAS DE 25G CADA. 
PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A MARCA CLUB 
SOCIAL) 

PCT 500 

 

006 

BISCOITO TIPO ROSQUINHA, EMBALAGEM DEVIDAMENTE LACRADA 
E IDENTIFICADA PESANDO 400G, CONTENDO MODO DE 
CONSERVAÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. CONFORME 
AS NORMAS E/OU RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA/MS E 
INMETRO.  

PCT 1250 

 

007 

BISCOITO, TIPO CREAM CRAKER INTEGRAL. EMBALAGEM DUPLA 
CONTENDO 400 G, COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO E DE 
ACORDO COM AS NORMAS E RESOLUCOES VIGENTES DA 
ANVISA/MS. 

PCT 1350 

 

008 

BISCOITO, TIPO CREAM CRAKER. EMBALAGEM DUPLA CONTENDO 
400 G, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO E DE ACORDO 
COM AS NORMAS E RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA/MS. 

PCT 7900 

 

009 

BISCOITO, TIPO MAIZENA. EMBALAGEM DUPLA, CONTENDO 400 G, 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO E DE ACORDO 
COM AS NORMAS E RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA/MS. 

PCT 4200 

 

010 

BISCOITO, TIPO MARIA. EMBALAGEM DUPLA, CONTENDO 400 G, 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO E DE ACORDO 
COM AS NORMAS E/OU RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA/MS. 

PCT 3100 

 

011 BOLACHA RECHEADA, SABORES DIVERSOS. EMBALAGEM DUPLA, 
CONTENDO 140 G, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PCT 250  
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MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO E DE 
ACORDO COM AS NORMAS E/OU RESOLUÇÕES VIGENTES DA 
ANVISA/MS. 

 
LOTE VI – TEMPEROS E CONDIMENTOS 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
DE MEDIDA 

QUANTI
DADE 

VALOR 
MÉDIO 

001 

AÇAFRÃO DA TERRA. TEXTURA FINA, HOMOGÊNEA, COLORAÇÃO 
AMARELA. ISENTO DE SUJIDADES E MOFO. EMBALAGEM PLÁSTICA, 
ATÓXICA, COR OPACA, CONTER DADOS DO PRODUTO: 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, DATAS DE FABRICAÇÃO E 
VENCIMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6(SEIS)MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA DO PRODUTO - EMBALAGEM CONTENDO 50 G. 

UND 290 

 

002 

CALDO, DE CARNE EM CUBOS. EMBALAGEM COM 57G, COM 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LIQUIDO, E DE ACORDO COM AS NORMAS E/OU 
RESOLUCOES VIGENTES DA ANVISA/MS. 

UND 340 

 

003 

CALDO, DE GALINHA EM CUBOS, EMBALAGEM COM 57G, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LÍQUIDO, E DE ACORDO COM AS NORMAS E/OU 
RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA/MS. 

UND 360 

 

004 

CANELA EM CASCA. EMBALAGEM CONTENDO 20 G, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LIQUIDO, DE ACORDO A RESOLUÇÃO 12/78 DA 
COMISSÃO NACIONAL DE NORMAS E PADRÕES PARA ALIMENTOS - 
CNNPA.   

UND 1745 

 

005 

CANELA EM PÓ. EMBALAGEM CONTENDO NO MÍNIMO 40 G, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LÍQUIDO, DE ACORDO A RESOLUÇÃO 12/78 DA 
COMISSÃO NACIONAL DE NORMAS E PADRÕES PARA ALIMENTOS - 
CNNPA. 

UND 700 

 

006 

CATCHUP TRADICIONAL. EMBALAGEM CONTENDO NO MINIMO 300 
G, COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO, DE ACORDO COM A 
RESOLUCAO 12/78 DA CNNPA. 

UND 300 

 

007 

COMINHO EM PÓ, EMBALAGEM COM 100G COM DADOS DE 
INDETIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E DE ACORDO COM AS NORMAS 
OU RESOLUCÕES DA ANVISA/MS 

UND 1630 
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008 

CORANTE EM PÓ. TEXTURA FINA, HOMOGÊNEA, COLORAÇÃO 
VERMELHA. ISENTO DE SUJIDADES E MOFO. EMBALAGEM PLÁSTICA, 
ATÓXICA, COR OPACA, CONTER DADOS DO PRODUTO: 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, DATAS DE FABRICAÇÃO E 
VENCIMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6(SEIS)MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. EMBALAGEM CONTENDO 100G 
CADA.  

UND 1305 

 

009 

CRAVO EM FLOR, SECO, EMBALAGEM, CONTENDO 20 G, COM 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LIQUIDO, DE ACORDO COM A RESOLUCAO 12/78 
DA CNNPA. 

UND 310 

 

010 

ERVA DOCE EM GRÃOS - ISENTO DE MOFOS E UMIDADE. 
EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE E NÃO VIOLADA, 
CONTENDO DADOS DO PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, 
DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. DE ACORDO COM 
LEGISLAÇÃO VIGENTE/ANVISA. VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) 
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. PACOTE DE 
50 GRAMAS. 

UND 120 

 

011 

FOLHAS DE LOURO DESIDRATADA - ISENTO DE MOFOS E UMIDADE. 
EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE E NÃO VIOLADA, 
CONTENDO DADOS DO PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, 
DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. DE ACORDO COM 
LEGISLAÇÃO VIGENTE/ANVISA. VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) 
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. PACOTE DE 
50 GRAMAS. 

UND 125 

 

012 

ORÉGANO DESIDRATADO E MOÍDO. ISENTO DE MOFOS E UMIDADE. 
EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE E NÃO VIOLADA, 
CONTENDO DADOS DO PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, 
DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. DE ACORDO COM 
LEGISLAÇÃO VIGENTE/ANVISA. VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) 
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. PACOTE DE 
50 GRAMAS. 

UND 695 

 

013 

PIMENTA DO REINO, MOÍDA. EMBALAGEM COM 100G, COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E DE ACORDO COM AS NORMAS 
E/OU RESOLUÇÕES DA ANVISA/MS. 

UND 285 

 

014 

SAL REFINADO, IODADO, PARA CONSUMO DOMESTICO. 
EMBALAGEM CONTENDO 01KG, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO 
LIQUIDO E DE ACORDO COM AS NORMAS E/OU RESOLUÇÕES DA 
ANVISA/MS OU REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. 

KG 430 
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015 

TEMPERO BAIANO, TRADICIONAL, CONSTITUIDO PELA MISTURA DE 
SAL REFINADO, PODENDO SER ACRESCENTADO DE ALHO, CEBOLA 
EM PO, SALSA EM FLOCOS E OUTROS CONDIMENTOS, SEM 
PIMENTA. EMBALAGEM COM 500 GRAMAS, COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LIQUIDO, E DE ACORDO COM AS NORMAS E/OU 
RESOLUCOES VIGENTES DA ANVISA/MS. 

UND 50 

 

016 

TEMPERO COMPLETO, TRADICIONAL, CONSTITUÍDO PELA MISTURA 
DE SAL REFINADO, PODENDO SER ACRESCENTADO DE ALHO, CEBOLA 
EM PÓ, SALSA EM FLOCOS E OUTROS CONDIMENTOS, SEM 
PIMENTA. EMBALAGEM COM 300 GRAMAS, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LIQUIDO, E DE ACORDO COM AS NORMAS E/OU 
RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA/MS. 

UND 310 

 

017 

VINAGRE DE ÁLCOOL. EMBALAGEM: COM 750 ML, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E DE ACORDO COM AS NORMAS E/OU RESOLUÇÕES DA 
ANVISA/MS. 

UND 370 

 

 
LOTE VII – DEMAIS INSUMOS 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
DE MEDIDA 

QUANTI
DADE 

VALOR 
MÉDIO 

001 

ACHOCOLATADO EM PÓ INSTANTÂNEO. OBTIDO PELA MISTURA DE 
CACAU EM PÓ SOLÚVEL E LEITE EM PÓ. TEXTURA FINA E 
HOMOGÊNEA. EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, DE COR OPACA, 
NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS DO PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
LOTE, GRAMATURA, DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO. PACOTE DE 400 GRAMAS. 

PCT 4250 

 

002 

AÇÚCAR, TIPO DEMERARA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
GRANULADO E COLORAÇÃO AMARELA. ISENTO DE IMPUREZAS E 
EMPEDRAMENTO. EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, 
TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS DO PRODUTO: 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, DATAS DE FABRICAÇÃO E 
VENCIMENTO. RDC 271 de 22/12/2005 (ANVISA).  VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO. EMBALAGEM CONTENDO 1KG 

KG 440 

 

003 

ACUCAR, CRISTALIZADO, SACAROSE DE CANA-DE-ACUCAR, NA COR 
BRANCA. ISENTO DE IMPUREZAS E EMPEDRAMENTO. EMBALAGEM 
PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, CONTENDO 
DADOS DO PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, 
DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. RDC 271 de 22/12/2005 
(ANVISA).  VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA DO PRODUTO. EMBALAGEM CONTENDO 1KG 

KG 10150 

 

004 
ADOÇANTE, DIETÉTICO, LIQUIDO, A BASE DE SACARINA E 
CICLAMATO. EMBALAGEM: FRASCO COM 100ML, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 

UND 80 
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FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, DE ACORDO COM AS NORMAS 
E/OU RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA/MS. 

005 

AMEIXA ENLATADA. TIPO EM CALDA. TAMANHO E COLORAÇÃO 
PADRÃO E UNIFORMES. ACONDICIONADA EM LATA DE FOLHA DE 
FLANDRES, NÃO APRESENTAR FERMENTAÇÃO, VAZAMENTOS, 
FERRUGEM, AMASSADOS E ESTUFAMENTOS, CONTENDO DADOS DO 
PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, DATAS DE 
FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6(SEIS)MESES 
A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. EMBALAGEM 
CONTENDO 400G 

UND 80 

 

006 

AMIDO DE MILHO TIPO 1, SOB FORMA DE PÓ FINO, COR BRANCA, 
SABOR E ODOR CARACTERÍSTICOS, FABRICADO A PARTIR DE 
MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM RESISTENTE DE POLIETILENO ATÓXICO, CONTENDO 
500 G, COM IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM (RÓTULO) DOS 
INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, 
PARASITAS, LARVAS, MATERIAL ESTRANHO, SEM UMIDADE, 
FERMENTAÇÃO OU RANÇO. VALIDADE MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES 
A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. DE ACORDO COM AS NORMAS 
E/OU RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA. 

UND 720 

 

007 

ARROZ, BRANCO, TIPO 1. COLORAÇÃO PEROLADA E TRANSLÚCIDA, 
NÃO NECESSITANDO ESCOLHER E LAVAR. ISENTO DE SUJIDADES E 
MOFOS. EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO 
VIOLADA, CONTENDO DADOS DO PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
LOTE, GRAMATURA, DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO. COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO, PRAZO 
DE VALIDADE, PESO LIQUIDO E DE ACORDO COM AS NORMAS E/OU 
RESOLUCOES VIGENTES DA ANVISA/MS. PORTARIA 269 DE 
17/11/2009 (MAPA). EMBALAGEM CONTENDO 1 KG 

KG 7325 

 

008 

ARROZ, PARBOILIZADO, CLASSE LONGO FINO, TIPO 1. COLORAÇÃO 
PEROLADA E TRANSLÚCIDA, NÃO NECESSITANDO ESCOLHER E 
LAVAR. ISENTO DE SUJIDADES E MOFOS. EMBALAGEM PLÁSTICA, 
ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS DO 
PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, DATAS DE 
FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES 
A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICACAO, PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO E DE ACORDO 
COM AS NORMAS E/OU RESOLUCOES VIGENTES DA ANVISA/MS. 
PORTARIA 269 DE 17/11/2009 (MAPA). EMBALAGEM CONTENDO 1 
KG 

KG 4850 

 

009 

AVEIA EM FLOCOS FINOS. ISENTA DE IMPUREZAS, MOFOS E 
UMIDADE. EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO 
VIOLADA, CONTENDO DADOS DO PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO: 
PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
LOTE, GRAMATURA, DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. RDC 
263 de 22/12/2005 (ANVISA) VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES 

UND 360 
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A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. PACOTE DE 250 
GRAMAS. 

010 

AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE VIDRO OU ENLATADO, CONTENDO 500 ML, COM 
IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM (RÓTULO) DOS INGREDIENTES, 
VALOR NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE, DE ACORDO AS NORMAS E/OU RESOLUÇÕES VIGENTES 
DA ANVISA. VALIDADE MÍNIMA DE SEIS MESES A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA. 

UND 165 

 

011 

AZEITONA VERDE. TIPO SEM CAROÇO - FRUTOS EM CONSERVA.  
EMBALAGEM CONTENDO NO MÍNIMO 500 G, COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LIQUIDO, DE ACORDO A RESOLUÇÃO 13/77 DA COMISSÃO 
NACIONAL DE NORMAS E PADRÕES PARA ALIMENTOS - CNNPA. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. 

UND 170 

 

012 

AZEITONA VERDE. TIPO COM CAROÇO. EM CONSERVA, EMBALAGEM 
DE 500G, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LÍQUIDO. DE ACORDO A RESOLUÇÃO 13/77 DA COMISSÃO 
NACIONAL DE NORMAS E PADRÕES PARA ALIMENTOS - CNNPA. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. 

UND 90 

 

013 
BARRA DE CEREAIS (DIVERSOS SABORES) DEVIDAMENTE 
EMBALADO, CONTENDO 22 GRAMAS, DADOS DO FABRICANTE E 
DEMAIS ESPECIFICAÇÕES. 

UND 1600 
 

014 

CAFE, TORRADO E MOÍDO. PÓ FINO, HOMOGÊNEO, COLORAÇÃO 
CASTANHO ESCURO. EMBALADO À VÁCUO, CONTER NA 
EMBALAGEM DADOS DO PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, 
DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. OBEDECER A NORMA DE 
QUALIDADE RECOMENDÁVEL POR ABIC/PQC. VALIDADE MÍNIMA DE 
6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 
PACOTE DE 250 GRAMAS. O PRODUTO DEVERA ATENDER RDC 277 
de 22/09/2005 (ANVISA) 

PCT 7000 

 

015 

CREME TIPO CHANTILLY PARA DECORAÇÃO SABOR NATA 
CONGELADO. INGREDIENTES: ÁGUA, AÇÚCAR, ÓLEO DE SEMENTE DE 
PALMA HIDROGENADO, PROTEÍNA DE SOJA CONCENTRADA, SAL, 
ESTABILIZANTES HIDROXIPROPILMETILCELULOSE, ALGINATO DE 
PROPILENO GLICOL E GOMA XANTANA, EMULSIFICANTES 
POLISORBATO 60, LECITINA DE SOJA E ÉSTERES DE ÁCIDOS GRAXOS 
COM POLIGLICEROL, AROMATIZANTES, CONSERVADOR SORBATO DE 
POTÁSSIO, REGULADORES DE ACIDEZ CITRATO DE SÓDIO E 
PIROFOSFATO ÁCIDO DISSÓDICO E CORANTES NATURAIS URUCUM E 
CÚRCUMA. CAIXA 200ML 

UND 60 

 

016 

COCO RALADO E DESIDRATADO. INTEGRAL, PARCIALMENTE 
DESENGORDURADO, ISENTO DE SUJIDADES E RANÇO. EMBALAGEM 
PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, CONTENDO 
DADOS DO PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, 
DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 
6(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 
PACOTE DE 100 GRAMAS. 

UND 2680 
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017 

COMPOSTO LÁCTEO INFANTIL RICO EM VITAMINAS C E D E FONTE 
DE CÁLCIO, ZINCO, FERRO E VITAMINA A. CONTÉM LACTOSE; NÃO 
CONTÉM GLÚTEN, AÇÚCAR E AROMATIZANTES. EMBALAGEM 
CONTENDO 800G 

UND 60 

 

018 

CREME, DE LEITE, TRADICIONAL. EMBALAGEM: TETRA PACK COM 
200 G, COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E CAPACIDADE. O PRODUTO 
DEVERA TER REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA E/OU 
MINISTERIO DA SAUDE. 

UND 1400 

 

019 

CREME, DE MILHO, TEXTURA FINA, NATURAL, EMBALAGEM 
PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, CONTENDO DADOS DO 
PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, DATAS DE 
FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES 
A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. PACOTE COM 500G.  

UND 530 

 

020 

ERVILHA, REIDRATADAS, EM CONSERVA. EMBALAGEM COM 300G, 
COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO E DE ACORDO 
COM AS NORMAS E/OU RESOLUCOES VIGENTES DA ANVISA/MS. 

UND 520 

 

021 

EXTRATO DE TOMATE / MASSA DE TOMATE. CONCENTRADO DE 
PURA POLPA, SIMPLES.  ACONDICIONADO EM LATA DE FOLHA DE 
FLANDRES, NÃO APRESENTAR FERMENTAÇÃO, VAZAMENTOS, 
FERRUGEM, AMASSADOS E ESTUFAMENTOS, CONTER DADOS DO 
PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, DATAS DE 
FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6(SEIS)MESES 
A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. RDC 272 de 
22/09/2005 (ANVISA). LATAS DE 350 GRAMAS. 

UND 4700 

 

022 

FARINHA DE MANDIOCA CRUA. TEXTURA SECA, FINA, CLASSE 
BRANCA.  EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO 
VIOLADA, CONTENDO DADOS DO PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
LOTE, GRAMATURA, DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. RDC 
263/2005 (ANVISA) e Port. 544/1995 (MAPA). VALIDADE MÍNIMA DE 
6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 
PACOTE DE 1KG. 

KG 2950 

 

023 

FARINHA DE TAPIOCA, EM FLOCOS, ACONDICIONADOS EM 
EMBALAGEM RESISTENTE DE POLIETILENO ATÓXICO CONTENDO 
400G, COM IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM (RÓTULO) DOS 
INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS E MATERIAL ESTRANHO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) 
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

UND 890 

 

024 

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL – COM FERMENTO. PÓ UNIFORME, 
SEM FORMAÇÃO DE GRUMOS, COLORAÇÃO BRANCA. ISENTA DE 
SUJIDADES E MOFOS. FORTIFICADA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO DE 
ACORDO COM LEGISLAÇÃO VIGENTE. EMBALAGEM PLÁSTICA, 
ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS DO 
PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, DATAS DE 
FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. INSTRUÇÃO NORMATIVA 8 DE 
02/06/2005 (MAPA), RDC 175 DE 08/07/2003 (ANVISA) E RDC 

KG 750 
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344/02. VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA DO PRODUTO. PACOTE DE 1 KG. 

025 

FARINHA DE TRIGO SIMPLES – SEM FERMENTO. PÓ UNIFORME, SEM 
FORMAÇÃO DE GRUMOS, COLORAÇÃO BRANCA. ISENTA DE 
SUJIDADES E MOFOS. FORTIFICADA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO DE 
ACORDO COM LEGISLAÇÃO VIGENTE. EMBALAGEM PLÁSTICA, 
ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS DO 
PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, DATAS DE 
FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. INSTRUÇÃO NORMATIVA 8 DE 
02/06/2005 (MAPA), RDC 175 DE 08/07/2003 (ANVISA) E RDC 
344/02. VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA DO PRODUTO. PACOTE DE 1 KG. 

KG 1380 

 

026 

FEIJÃO CARIOCA/CARIOQUINHA, TIPO 1, SAFRA NOVA. GRÃOS 
INTEIROS E SÃOS, ISENTO DE OUTROS TIPOS DE FEIJÕES E GRÃOS, DE 
MATERIAL TERROSO E SUJIDADES.  EMBALAGEM PLÁSTICA, 
ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS DO 
PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, DATAS DE 
FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. INSTRUÇÃO NORMATIVA 12 DE 
28/03/2008 (MAPA) E PORTARIA 161/87 (MA). VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 
PACOTE DE 1 KG. 

KG 5215 

 

027 

FEIJÃO FRADINHO, TIPO 1, SAFRA NOVA. GRÃOS INTEIROS E SÃOS, 
ISENTO DE OUTROS TIPOS DE FEIJÕES E GRÃOS, DE MATERIAL 
TERROSO E SUJIDADES.  EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, 
TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS DO PRODUTO: 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, DATAS DE FABRICAÇÃO E 
VENCIMENTO. INSTRUÇÃO NORMATIVA 12 DE 28/03/2008 (MAPA) 
E PORTARIA 161/87 (MA). VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. PACOTE DE 1 KG. 

KG 680 

 

028 

FEIJÃO PRETO, TIPO 1, SAFRA NOVA. GRÃOS INTEIROS E SÃOS, 
ISENTO DE OUTROS TIPOS DE FEIJÕES E GRÃOS, DE MATERIAL 
TERROSO E SUJIDADES.  EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, 
TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS DO PRODUTO: 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, DATAS DE FABRICAÇÃO E 
VENCIMENTO. INSTRUÇÃO NORMATIVA 12 DE 28/03/2008 (MAPA) 
E PORTARIA 161/87 (MA). VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. PACOTE DE 1 KG. 

KG 450 

 

029 

FERMENTO QUÍMICO SECO. PÓ FINO, HOMOGÊNEO, COLORAÇÃO 
BRANCA. ISENTO DE UMIDADE E SUJIDADES. EMBALAGEM PLÁSTICA 
COM TAMPA DE ROSCA, CONTER DADOS DO PRODUTO: 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, DATAS DE FABRICAÇÃO E 
VENCIMENTO. RESOLUÇÃO CNNPA Nº 38/77.  VALIDADE MÍNIMA DE 
6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 
FRASCO DE 100 GRAMAS. 

UND 330 
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030 

FLOCOS DE ARROZ - TIPO FARINHA DE ARROZ FLOCADA, EMBALADO 
EM PACOTES PLÁSTICOS, TRANSPARENTES, LIMPOS, NÃO VIOLADOS, 
RESISTENTES. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO. PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 5 
(CINCO) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE 
REQUISITANTE. UNIDADE DE COMPRA: EMB. 500G 

UND 40 

 

031 

FLOCOS DE MILHO, PRÉ-COZIDO. EMBALADO EM PACOTES 
PLÁSTICOS, TRANSPARENTES, LIMPOS, NÃO VIOLADOS, 
RESISTENTES. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO. PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 5 
(CINCO) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE 
REQUISITANTE. UNIDADE DE COMPRA: EMB. 500G 

UND 6900 

 

032 

FÓRMULA INFANTIL INDICADO PARA O TRATAMENTO DIETÉTICO DA 
OBSTIPAÇÃO. FÓRMULA: L. REUTERI: CULTURA PROBIÓTICA ATIVA; - 
OPTI PRO: UMA MISTURA PROTEICA ADAPTADA PARA FORNECER A 
QUANTIDADE CERTA DE PROTEÍNAS NECESSÁRIAS AO CRESCIMENTO 
DO BEBÊ SEM SOBRECARREGAR OS ÓRGÃOS AINDA IMATUROS. - 
GOS/FOS; FIBRAS ESPECIAIS; - MAGNÉSIO. EMBALAGEM CONTENDO 
800G. 

UND 100 

 

033 

FUBÁ DE MILHO AMARELO. OBTIDO PELA MOAGEM DE GRÃOS DE 
MILHO SÃOS E MADUROS, ENRIQUECIDO COM ÁCIDO FÓLICO E 
FERRO. PÓ FINO TIPO "FUBÁ MIMOSO". ISENTO DE SUJIDADES, 
UMIDADE E MATERIAIS ESTRANHOS. EMBALAGEM PLÁSTICA, 
ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS DO 
PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, DATAS DE 
FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO 
VIGENTE/ANVISA.  VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR 
DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. PACOTE DE 1 KG. 

UND 1370 

 

034 

GELATINA EM PÓ INCOLOR, SEM SABOR, SABOR E ODOR 
CARACTERÍSTICOS ISENTO DE SUJIDADE, PARASITAS E LARVAS. 
EMBALAGEM: ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO, ATÓXICO 
PESANDO 24 GRAMAS CADA. VALIDADE: PRAZO MÍNIMO DE 10 
(DEZ) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 

UND 80 

 

035 

LEITE CONDENSADO ACONDICIONADO EM EMBALAGEM TETRA PAK 
DE 395 GR. INGREDIENTES: LEITE INTEGRAL, AÇÚCAR E LACTOSE. 
NÃO CONTÉM GLÚTEN. EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

UND 760 

 

036 

LEITE DE COCO NATURAL CONCENTRADO. INGREDIENTES DE 
PRIMEIRA QUALIDADE. COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS. 
ACONDICIONADO EM RECIPIENTE DE VIDRO, CONTENDO DADOS DO 
PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, DATAS DE 
FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO 
VIGENTE/ANVISA. VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR 
DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. VIDRO DE 500 ML. 

UND 1155 
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037 

LEITE EM PÓ DESNATADO. ISENTO DE SUJIDADES, INSETOS E 
OUTROS MATERIAIS ESTRANHOS AO PRODUTO.  EMBALAGEM 
ALUMINIZADA, ATÓXICA, CONTENDO DADOS DO PRODUTO: 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, DATAS DE FABRICAÇÃO E 
VENCIMENTO. PORT. 146 DE 07/03/96 (MAPA) VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 
PACOTE DE 400 GRAMAS.  

UND 400 

 

038 

LEITE EM PÓ, INTEGRAL, INSTANTÂNEO. ISENTO DE SUJIDADES, 
INSETOS E OUTROS MATERIAIS ESTRANHOS AO PRODUTO.  
EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, COLORAÇÃO OPACA, CONTENDO 
DADOS DO PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, 
DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. PORT. 146 DE 07/03/96 
(MAPA). VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA DO PRODUTO. PACOTE DE 200 GRAMAS. 

UND 3600 
 

 

039 

LEITE EM PÓ, INTEGRAL, INSTANTÂNEO. ISENTO DE SUJIDADES, 
INSETOS E OUTROS MATERIAIS ESTRANHOS AO PRODUTO.  
EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, COLORAÇÃO OPACA, CONTENDO 
DADOS DO PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, 
DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. PORT. 146 DE 07/03/96 
(MAPA). VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA DO PRODUTO. PACOTE DE 400 GRAMAS.  

UND 1150 

 

040 

LEITE EM PÓ, INTEGRAL, INSTANTÂNEO. ISENTO DE SUJIDADES, 
INSETOS E OUTROS MATERIAIS ESTRANHOS AO PRODUTO.  
EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, COLORAÇÃO OPACA, CONTENDO 
DADOS DO PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, 
DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. PORT. 146 DE 07/03/96 
(MAPA). VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA DO PRODUTO. PACOTE DE 800 GRAMAS. 

UND 6000 

 

041 

MACARRÃO COM OVOS, TIPO PARAFUSO. ENRIQUECIDO COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO. APÓS COZIMENTO MANTER-SE SOLTO COM 
O SABOR E ASPECTO CARACTERÍSTICOS. EMBALAGEM PLÁSTICA, 
ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS DO 
PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, DATAS DE 
FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. RDC 263 DE 22/12/2005 (ANVISA). 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO. PACOTE DE 500G. 

UND 2650 
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042 

MACARRÃO COM OVOS, TIPO CONCHINHA. ENRIQUECIDO COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO. APÓS COZIMENTO MANTER-SE SOLTO COM 
O SABOR E ASPECTO CARACTERÍSTICOS. EMBALAGEM PLÁSTICA, 
ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS DO 
PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, DATAS DE 
FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. RDC 263 DE 22/12/2005 (ANVISA). 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO. PACOTE DE 500G. 

UND 800 

 

043 

MACARRÃO COM OVOS, TIPO ESPAGUETE. ENRIQUECIDO COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO. APÓS COZIMENTO MANTER-SE SOLTO COM 
O SABOR E ODOR CARACTERÍSTICO. EMBALAGEM PLÁSTICA, 
ATÓXICA, TRANSPARENTE E NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS DO 
PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, DATAS DE 
FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. RDC 263 DE 22/12/2005 (ANVISA).  
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO. PACOTE DE 500G. 

UND 5050 

 

044 

MAIONESE, TRADICIONAL. EMBALAGEM COM 250 G, COM DADOS 
DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO 
DE VALIDADE, PESO LIQUIDO E DE ACORDO COM A RESOLUCAO 
12/78 DA COMISSÃO NACIONAL DE NORMAS E PADRÕES PARA 
ALIMENTOS - CNNPA. 

UND 330 

 

045 

MILHO VERDE EM CONSERVA, IMERSO EM ÁGUA. ACONDICIONADO 
EM LATA DE FOLHA DE FLANDRES, NÃO APRESENTANDO 
FERMENTAÇÃO, VAZAMENTOS, FERRUGEM, AMASSADOS E 
ESTUFAMENTOS, CONTER DADOS DO PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
LOTE, GRAMATURA, DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. DE 
ACORDO COM LEGISLAÇÃO VIGENTE/ANVISA. VALIDADE MÍNIMA DE 
6(SEIS)MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 
LATAS DE 320 GRAMAS. 

UND 1180 

 

046 

MILHO PARA CANJICA. BRANCA DESPELICULADA, TIPO 1, APÓS 
COZIMENTO DEVERÁ MANTER-SE MACIA. EMBALAGEM PLÁSTICA, 
ATÓXICA, TRANSPARENTE E NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS DO 
PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMADURA, DATAS DE 
FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES 
A CONTAR DA DATA DA ENTREGA DO PRODUTO. PACOTE DE 500G. 

UND 3930 

 

047 

MILHO PARA PIPOCA. PRIMEIRA QUALIDADE. ISENTO DE SUJIDADES, 
MOFOS E OUTROS GRÃOS. EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, 
TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS DO PRODUTO: 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, DATAS DE FABRICAÇÃO E 
VENCIMENTO. DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO VIGENTE/ANVISA. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO. PACOTE COM 500G.  

UND 1070 

 

048 

MISTURA EM PÓ PARA O PREPARO DE BOLOS, SENDO NECESSÁRIO 
APENAS A ADIÇÃO DE OVOS E LEITE. COMPOSIÇÃO FARINHA DE 
TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, 
GORDURA VEGETAL HIDROGENADA. SABORES DIVERSOS. VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO PACOTE DE 450G. 

UND 240 
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049 

MISTURA PARA MINGAU. ESPECIFICAÇÃO: A BASE DE MILHO, EM 
FLOCOS FINOS, ENRIQUECIDO COM VITAMINAS E SAIS MINERAIS. 
SABORES VARIADOS. EMBALAGEM DE 300GR. COM VALIDADE 
SUPERIOR A 180 DIAS. 

UND 340 

 

050 

MOLHO ALIMENTÍCIO, COMPOSIÇÃO BÁSICA CONCENTRADO 
TOMATE/SAL/AÇÚCAR E CONDIMENTO, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO, 
PRAZO VALIDADE 3 DIAS (ABERTO)/24 MESES (FECHADO), 
CONSERVAÇÃO COM CONSERVANTE, QUANTIDADE CALORIAS 68 
EMBALAGEM CONTENDO, 340G.  

UND 450 

 

051 

ÓLEO DE SOJA, REFINADO, TIPO 1. ASPECTO LÍMPIDO COM COR E 
CONSISTÊNCIA CARACTERÍSTICAS. EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, 
TRANSPARENTE E NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS DO PRODUTO: 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, DATAS DE FABRICAÇÃO E 
VENCIMENTO. RDC 270 DE 22/12/2005 (ANVISA). VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO. FRASCO COM 900 ML. 

UND 2770 

 

052 

PÓ PARA PREPARO DE GELATINA. SABORES DIVERSOS (ABACAXI, 
LIMÃO, MORANGO, UVA ENTRE OUTROS). ISENTO DE SUJIDADES E 
MOFOS. EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, COLORAÇÃO OPACA, 
CONTENDO DADOS DO PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, 
DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. DE ACORDO COM 
LEGISLAÇÃO VIGENTE/ANVISA. VALIDADE MÍNIMA DE 6(SEIS) MESES 
A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. CAIXA COM 24 
GRAMAS. 

UND 280 

 

053 
POLVILHO AZEDO, TIPO 1, EMBALAGEM DE 500 GRAMAS 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO E PROCEDENCIA, INFORMAÇOES 
NUTRICIONAIS, LOTE E DATA DE VALIDADE. PCT DE 500 G. 

UND 210 
 

054 
POLVILHO DOCE, TIPO 1, EMBALAGEM DE 500 GRAMAS CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDENCIA, INFORMAÇOES NUTRICIONAIS, 
LOTE E DATA DE VALIDADE. PCT DE 500 G. 

UND 160 
 

055 

PROTEÍNA DE SOJA TEXTURIZADA EM GRÂNULOS. EMBALAGEM 
PLÁSTICA, ATÓXICA, CONTENDO DADOS DO PRODUTO: 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, DATAS DE FABRICAÇÃO E 
VENCIMENTO. DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO VIGENTE/ANVISA. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO. PACOTE COM 1 KG. 

UND 3490 

 

056 

SARDINHA EM CONSERVA, EM ÓLEO COMESTÍVEL. ACONDICIONADA 
EM LATA DE FOLHA DE FLANDRES, NÃO APRESENTAR 
FERMENTAÇÃO, VAZAMENTOS, FERRUGEM, AMASSADOS E 
ESTUFAMENTOS, CONTER DADOS DO PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
LOTE, GRAMATURA, DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. DE 
ACORDO COM LEGISLAÇÃO VIGENTE/ANVISA. VALIDADE MÍNIMA DE 
6(SEIS)MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 
LATAS DE 140 GRAMAS. 

UND 330 

 

057 

UVA, PASSA, ESCURA, SEM SEMENTE. EMBALAGEM DE 500G, COM 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LIQUIDO, DE ACORDO COM AS NORMAS E/OU 
RESOLUCOES VIGENTES DA ANVISA. O PRODUTO DEVERA TER 

UND 205 
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REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE E/OU MINISTERIO DA 
AGRICULTURA. 

 
LOTE VIII – DOCES, SUCOS E REFRIGERANTES 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
DE MEDIDA 

QUANTI
DADE 

VALOR 
MÉDIO 

001 

BALA, MASTIGÁVEL, DIVERSOS SABORES, ARTIFICIALMENTE 
AROMATIZADOS. EMBALAGEM: PACOTE COM 1KG, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E NOME DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

UND 200 

 

002 
BOMBOM DE CHOCOLATE AO LEITE, RECHEADO, COBERTURA DE 
CHOCOLATE, NO FORMATO REDONDO TIPO TRUFA. EMBALAGEM: 
PACOTE CONTENDO 50 UNIDADES. 

UND 190 
 

003 

CHOCOLATE GRANULADO, EMBALAGEM DE 130G, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LÍQUIDO. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO 
MINISTÉRIOP DA AGRICULTURA E /OU MINISTÉRIO DA SAÚDE 

UND 280 

 

004 

CHOCOLATE MEIO AMARGO, EMBALAGEM EM BARRAS DE 1KG, 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. O PRODUTO DEVERÁ TER 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

UND 65 

 

005 

DOCE DE BANANA. EMBALGEM INDIVIDUAL COM NO MINIMO 500G, 
COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO, E DE ACORDO COM AS 
NORMAS E/OU RESOLUCOES DA ANVISA/MS. 

UND 380 

 

006 

DOCE DE AMENDOIM. TIPO PÉ DE MOLEQUE. POTE COM 50 
UNIDADES, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E DE ACORDO AS NORMAS 
E/OU RESOLUÇÕES DA ANVISA/MS 

UND 270 

 

007 

GOIABADA, TIPO CASCÃO EMBALAGEM: EMBALAGEM DE 700 G, 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UND 935 

 

008 

PIPOCA DOCE - PIPOCA FEITA DE MILHO DE CANJICA E AÇÚCAR. EM 
EMBALAGENS DE 18 G. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE DE 
PRODUTO E DATA DE VALIDADE. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 11 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FARDO COM 
30 UNIDADES. 

UND 580 

 

009 

PIRULITO FORMATO LASCA BOCA, TAMANHO GRANDE, DIVERSOS 
SABORES, ARTIFICIALMENTE AROMATIZADOS. EMBALAGEM: COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E NOME DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. PACOTE COM 50 UNIDADES 

UND 160 

 

010 

PIRULITO, FORMATO BOLA, TAMANHO GRANDE DIVERSOS 
SABORES, ARTIFICIALMENTE AROMATIZADOS. EMBALAGEM: COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E NOME DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. PACOTE COM 50 UNIDADES. 

UND 365 

 

011 
REFRIGERANTE A BASE DE COLA, EMBALAGEM, CONTENDO 2 
LITROS, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E CAPACIDADE. O PRODUTO 

UND 1600 
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DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

012 

REFRIGERANTE A BASE DE GUARANÁ, COM AROMA NATURAL, 
SABOR SUAVE, EMBALAGEM CONTENDO 2 ITROS, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E CAPACIDADE. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UND 1500 

 

013 

SALGADINHO, 50 GRAMAS, SABORES DIVERSOS: QUEIJO, 
PRESUNTO, CHURRASCO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE DE 
PRODUTO E DATA DE VALIDADE. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 11 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. EMBALAGEM  
10 UNIDADES.  

UND 295 

 

014 

SUCO DE FRUTAS/NECTAR, CONCENTRADO, SABORES DIVERSOS, 
EMBALAGEM COM 200 ML, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E DE 
ACORDO COM AS NORMAS E /OU RESOLUÇÕES DA ANVISA/MS 

UND 350 

 

015 

SUCO DE FRUTAS/NECTAR, CONCENTRADO, SABORES DIVERSOS, 
EMBALAGEM COM 500 ML, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E DE 
ACORDO COM AS NORMAS E /OU RESOLUÇÕES DA ANVISA/MS 

UND 1450 

 

 
LOTE IX – ÁGUA MINERAL 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTI
DADE 

VALOR 
UNITARIO 

001 

ÁGUA, MINERAL, SEM GÁS, FLUORETADA, HIPOTERMAL NA FONTE, 
CLASSIFICADA EM ACORDO COM O CÓDIGO DE ÁGUAS MINERAIS 
(DECRETO-LEI Nº 7.841, DE 08/08/1945), ATENDENDO ÀS 
PORTARIAS DNPM N.º 387, 388 E 389, DE 19/09/2008, PARA 
CONSUMO HUMANO, ACONDICIONADA EM VASILHAME DE 20 
LITROS (RETORNÁVEL), COM LACRE DE SEGURANÇA E RÓTULO, 
VASILHAME COM VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES E DATA DE 
ENVASE NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS. INCLUINDO ENTREGA 
PELO FORNECEDOR PELO DISK ÁGUA. 

UND 150 

 

002 

ÁGUA, MINERAL, SEM GÁS, FLUORETADA, HIPOTERMAL NA FONTE, 
CLASSIFICADA EM ACORDO COM O CÓDIGO DE ÁGUAS MINERAIS 
(DECRETO-LEI Nº 7.841, DE 08/08/1945), ATENDENDO ÀS 
PORTARIAS DNPM N.º 387, 388 E 389, DE 19/09/2008, PARA 
CONSUMO HUMANO, ACONDICIONADA EM VASILHAME DE 20 
LITROS, COM LACRE DE SEGURANÇA E RÓTULO, VASILHAME COM 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES E DATA DE ENVASE NÃO 
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS. INCLUINDO ENTREGA PELO 
FORNECEDOR PELO DISK ÁGUA. 

UND 100 

 

003 

ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS, FLUORETADA, HIPOTERMAL NA 
FONTE, CLASSIFICADA EM ACORDO COM O CÓDIGO DE ÁGUAS 
MINERAIS (DECRETO-LEI Nº 7.841, DE 08/08/1945), ATENDENDO ÀS 
PORTARIAS DNPM N.º 387, 388 E 389, DE 19/09/2008, PARA 
CONSUMO HUMANO. ACONDICIONADA EM EMBALAGENS PET DE 
1,5L, COM CERTIFICADOS DE AUTORIZAÇÕES DOS ÓRGÃOS 
COMPETENTES E COM VALIDADE PARA 12 MESES. PACOTE COM 06 
UNIDADES 

UND 200 
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004 

ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS, FLUORETADA, HIPOTERMAL NA 
FONTE, CLASSIFICADA EM ACORDO COM O CÓDIGO DE ÁGUAS 
MINERAIS (DECRETO-LEI Nº 7.841, DE 08/08/1945), ATENDENDO ÀS 
PORTARIAS DNPM N.º 387, 388 E 389, DE 19/09/2008, PARA 
CONSUMO HUMANO. ACONDICIONADA EM COPOS DE 200 ML, 
COM TAMPA ALUMINIZADA, COM CERTIFICADOS DE AUTORIZAÇÕES 
DOS ÓRGÃOS COMPETENTES E COM VALIDADE PARA 12 MESES. 
CAIXA COM 48 UNIDADES 

CXS 300 

 

005 

ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS, FLUORETADA, HIPOTERMAL NA 
FONTE, CLASSIFICADA EM ACORDO COM O CÓDIGO DE ÁGUAS 
MINERAIS (DECRETO-LEI Nº 7.841, DE 08/08/1945), ATENDENDO ÀS 
PORTARIAS DNPM Nº 387, 388 E 389, DE 19/09/2008, PARA 
CONSUMO HUMANO. ACONDICIONADA EM PET DE 500 ML, COM 
CERTIFICADOS DE AUTORIZAÇÕES DOS ÓRGÃOS COMPETENTES E 
COM VALIDADE PARA 12 MESES. PACOTE COM 12 UNIDADES 

UND 300 

 

 
 
Obs.: Para critério de análise, lances e disputa serão considerados o valor Por LOTE registrado no sistema. 
Para Registrar o lance inicial a licitante deverá inserir no sistema o valor Por LOTE. Após ser considerada 
arrematadora do certame, por ter ofertado o menor valor Por LOTE, a licitante vencedora encaminhará a 
sua proposta realinhada tomando por base o modelo do Anexo 3 – Proposta Final, observando as 
especificações técnicas, marcas e quantidades.  
 
Não será permitido Jogo de Planilha na proposta realinhada. O valor final da proposta realinhada 
obedecerá ao desconto ofertado, sendo distribuído de forma linear para cada item, conforme ofertado 
no momento do certame. 
 
2.2. Especificações Para Elaboração da Proposta de Preços:  
 
I. Quanto ao modelo:  
 
a) O proponente deverá elaborar a sua proposta de preços de acordo com as exigências constantes do 
Termo de Referência, em consonância com o modelo da Planilha de Quantitativos e Proposta de Preços, 
expressando os valores em moeda nacional – Reais e centavos, em duas casas decimais, ficando 
esclarecido que não serão admitidas propostas alternativas.  
 
II. Quanto ao Conteúdo da Proposta de Preço:  
 
a) No valor da proposta deverão estar contempladas todas e quaisquer despesas necessárias ao fiel 
cumprimento do objeto desta licitação, tais como: impostos, tributos, encargos e contribuições sociais, 
fiscais, para fiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder, 
rigorosamente às especificações do objeto licitado.  
 
b) A marca, o prazo de garantia, as características e, quando exigível, o modelo e a referência de cada um 
dos bens ofertados deverão ser informados na proposta. 
 
c) A marca indicada será uma só para cada item.  
 
d) No preenchimento do sistema no campo “modelo”, o licitante poderá colocar/repetir o nome da marca 
do produto;  
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2.3. DAS AMOSTRAS  
 
2.3.1. O licitante classificado em primeiro lugar, apresentará amostras dos itens licitados, se o item assim 
exigir, que será avaliado pela Secretaria Municipal de Educação, obedecendo-se as regras deste termo de 
referência, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de até 5 (cinco) dias 
contados da data da solicitação.  
 
2.3.2. Por meio de mensagem no sistema eletrônico, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes.  
 
2.3.3. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema eletrônico.  
 
2.3.4. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:  
 
2.3.5.1. As amostras deverão ser apresentadas em embalagem original contendo as seguintes 
informações:  
 
a) Identificação do produto;  
b) Marca;  
c) Nome do fabricante;  
d) Data de Fabricação  
e) Número do item e/ou data de validade (tempo de vida útil);  
f) Peso líquido.  
 
2.3.5.2. Não serão aceitos produtos danificados ou deteriorados ou qualquer outro defeito que possa 
comprometer a qualidade do produto.  
 
2.3.5.3. No ato do recebimento dos produtos, somente serão aceitas embalagens nas quantidades e 
medidas especificadas no edital.  
 
2.3.5.4. As amostras serão analisadas pela Secretaria Municipal de Educação, nos seguintes itens:  
 
1) Quanto a Embalagem:  
 
I - Lacre;  
II - Resistência; 
III - Identificação do Produto;  
IV - Prazo de Validade; e,  
V - Peso.  
 
2) Quanto ao Produto:  
 
I) Preservação das características naturais:  
a) Aparência;  
b) Resistencia.  
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2.3.6. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada.  
2.3.7. Se a (s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência.  
 
2.3.8. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo 
ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 
ressarcimento.  
 
2.3.9. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas 
pelos licitantes no prazo máximo de 10 (dez) dias, após o qual poderão ser descartadas pela 
Administração, sem direito a ressarcimento.  
 
3. Do Fornecimento/Execução do objeto 

 
3.1. Todos os materiais ofertados deverão atender ao disposto na legislação quanto a sua obrigatoriedade 
para fins comerciais, de registro, de transporte, de armazenamento e de fabricação, junto aos órgãos de 
controle reguladores, pertinente a sua peculiaridade, como por exemplo: Associação Brasileira de Normas 
Técnicas (ABNT), Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO), Anvisa, Detran, 
INEMA e outros conforme a legislação vigente para cada equipamentos. 
 
3.2. A proponente vencedora é responsável pela qualidade técnica e de segurança dos itens licitados. 
 
3.3. A Secretaria Solicitante, por intermédio de seu órgão competente, reserva-se ao direito de recusar 
todo e qualquer item licitado que não atenda às especificações constantes neste edital e na legislação 
pertinente; 
 
3.4. A Secretaria Solicitante poderá avaliar todos os itens licitados, a qualquer tempo, em relação à sua 
qualidade e não aceitará os que não atendam às exigências previstas neste edital e na legislação 
pertinente. 
 
3.5. A Secretaria Solicitante poderá submeter à análise técnica, dos itens fornecidos/executados pela 
Contratada, em qualquer fase da sua distribuição, para avaliar a sua conformidade com as especificações 
constantes neste edital e na proposta apresentada na licitação pela proponente; 
 
3.6. Os custos com a entrega e a devolução/retirada caso seja necessário dos itens ficará a cargo da 
Contratada. 
 
3.7. As quantidades são estimadas em função de possível necessidade, não implicando em obrigação de 
serem solicitadas em sua totalidade, ficando a Administração livre para solicitar desde a quantidade 
mínima 1 (um) unidade, como todo o lote; 
 
3.8. O fornecimento do objeto adjudicado será realizado de forma parcelada, quanto aos itens da 
merenda escolar deverá ser entregue semanalmente, já que esta administração não possui um 
almoxarifado para armazenamento destes produtos, em conformidade com as especificações e condições 
estabelecidas neste edital, em seus anexos e na proposta apresentada prevalecendo, no caso de 
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divergência, as especificações e condições estabelecidas no edital e deverão ser fornecidos na medida da 
(s) necessidade(s) do(s) respectivo(s) setor (es), para o período de 12 (doze) meses. 
 
3.9. A Secretaria solicitante emitirá a Licitante vencedora, a solicitação de fornecimento dos itens de 
acordo com as suas necessidades, descrevendo endereço para entrega e horário para o recebimento dos 
produtos solicitados, e terá o seu teor repassado para a empresa por meio de telefone através de 
formulário enviado por fax, e-mail ou pessoalmente, de segunda a sexta feira, no horário de 8h as 17h, e 
a Licitante vencedora se compromete a entregar os itens solicitados em até 08 (oito) dias, contados do 
recebimento da ordem de fornecimento.. 
 
3.10. Local da Entrega/execução: 
 
I. Os itens que compõe o objeto desta licitação elencados no item 1.1 “Do Objeto, serão 
entregues/executados dentro do município, conforme orientação da secretaria solicitante, que indicará 
o local de entrega, para os produtos da merenda escolar a entrega será nos locais abaixo: 
  

LOCAL DISTANCIA DA SEDE 
Escola Municipal Fernando Wilson 24 km 
Escola Municipal Luiz Viana de Souza 24 km 
Escola Municipal Sebastião Rodrigues dos Santos 32 km 
Escola Municipal Alcides Magnavita de Souza 16 km 
Núcleo Escolar Vital Soares  32 km 
Núcleo Escolar Boa Vista 24 km 
Núcleo Escolar Hélio Ramos 22 km 
Núcleo Escolar Padre Manoel da Nobrega Sede 

 
II. Serão aceitos sem restrição todos os itens que apresentarem características equivalentes ou superiores 
às marcas indicadas, por ventura, como padrão de qualidade. Caso haja dúvida na equivalência de 
características, a empresa participante do certame poderá demonstrar, por meio de laudo expedido por 
laboratório ou instituto idôneo, o desempenho, qualidade e produtividade compatível com o produto 
similar ou equivalente a marca referência mencionada neste edital.  
 
III. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às 
licitações, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições. 
 
3.12. Das Condições de Recebimento  
 
I. Observado o disposto nos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, o recebimento do objeto desta contratação 
será realizado da seguinte forma:  
 
a) Provisoriamente, assim que efetuada a entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade 
com as especificações;  
 
b) Definitivamente, até 10 (dez) dias úteis da entrega, após verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação. 
 
II - No caso de consideradas insatisfatórias as condições do material recebido provisoriamente, será 
lavrado Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades, devendo o veículo ser recolhido 
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e substituído.  
 
III - Após a notificação à CONTRATADA, o prazo decorrido até então será desconsiderado, iniciando-se 
nova contagem tão logo sanada a situação.  
 
a) O fornecedor terá prazo de 10 (dez) dias úteis para providenciar a substituição do veículo, a partir da 
comunicação oficial feita pela Administração, sem qualquer custo adicional para a Contratante.  
 
b) Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará à contratada incorrendo em atraso na 
entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas no edital.  
 
IV - O recebimento provisório e definitivo do objeto não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, nem 
a ético-profissional, pela sua perfeita execução e será observado as seguintes condições:  
 
a) Veículos e demais componentes de acordo com a Especificação Técnica contidas neste Termo de 
Referência e na Proposta Comercial vencedora;  
 
b) Quantidades em conformidade com o estabelecido na Nota de Empenho;  
 
c) Entrega no prazo, local e horários previsto neste Termo de Referência.  
 
V - O recebimento definitivo dar-se-á:  
 
a) Após verificação física que constate a integridade do produto;  
 
b) Após verificação da conformidade com as quantidades e especificações constantes no Termo de 
Referência.  
 
VI - O recebimento definitivo não deverá exceder o prazo de 10 (dez) úteis, a contar do recebimento 
provisório.  
 
VII - Satisfeitas as exigências e condições previstas, lavrar-se-á Termo de Recebimento Definitivo, assinado 
por Comissão ou Servidor designado, o qual poderá ser substituído pela atestação no verso da nota fiscal, 
efetuada por representante do Setor de Transportes deste Município, considerando o valor da compra, 
de acordo com a previsão legal. 
 
3.13 - Da Assistência Técnica e Prazo de Garantia  
 
I - A contratada se obriga, dentro do prazo de 12 (doze) meses para os objetos contratado, a prestar 
garantia contra defeito e vícios de fabricação, sem qualquer ônus adicional para o Administração, 
contados a partir do seu recebimento definitivo.  
 
a) No caso de defeito (s) em peça(s) e se, consequentemente, houver a sua substituição, a garantia será 
contada a partir da nova data da substituição da(s) peça(s) defeituosa(s).  
 
II - A contratada deverá dispor de assistência técnica autorizada/credenciada em todo território nacional. 
 
4. UNIDADE FISCALIZADORA 
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4.1. A Fiscalização do cumprimento do Contrato caberá a Secretaria Solicitante, por servidor 
especificamente designado para este fim, conforme dispõe a portaria 097/2021 de 16 de Julho de 2021. 
 
5. OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS ESPECÍFICAS:  
 
I - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
 
a) Instruir seus empregados para cumprirem as Normas Internas da Prefeitura Municipal;  
b) Indenizar danos ou prejuízos a Prefeitura Municipal ou a terceiros causados pelo descumprimento das 
normas contratuais ou negligência comprovada;  
c) Responsabilizar-se pelos encargos fiscais, trabalhistas e sociais da empresa e seus empregados, 
mantendo-os atualizados e quitados de acordo com as normas vigentes.  
d) Responsabilizar-se integralmente pelos produtos licitados e contratados, nos termos da legislação 
vigente;  
e) Exibir sempre que solicitada pela Administração, documentação comprobatória de que se encontra 
adimplente com o recolhimento dos encargos de qualquer natureza incidentes sobre o contrato em 
execução;  
f) Ser responsável quanto ao correto atendimento da proposta apresentada no certame;  
g) Facilitar a fiscalização a ser desenvolvida pela CONTRATANTE, através do seu representante, prestando 
as informações solicitadas;  
h) Manter disciplina no local de trabalho; 
i) Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação.  
j) A contratação com o licitante vencedor obedecerá às condições do instrumento de contrato constante 
do Anexo do Edital, facultada a substituição, a critério da Administração, por instrumento equivalente, 
desde que presentes as condições do art. 62 da Lei Federal nº 8.666/93.  
l) fornecer os bens de acordo com as especificações técnicas constantes no instrumento convocatório e 
no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de expediente da 
Administração;  
m) zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla 
ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às 
observações e exigências que lhe forem solicitadas;  
n) comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato;  
o) arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e 
terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob 
sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou 
interrupção do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou 
ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas após a sua ocorrência. 
 
II - DA CONTRATANTE:  
 
a) Exercer a fiscalização dos materiais adquiridos;  
b) Convocar a licitante para entregar os produtos;  
c) Atestar as Notas Fiscais/Faturas correspondentes aos serviços prestados; e  
d) Efetuar o pagamento das compras efetuadas 
 
6. VIGÊNCIA  
 
6.1. O período de vigência deste registro de Preço será de até 12 meses, a considerar da sua assinatura, 
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com eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município, disponível no endereço 
www.boanova.ba.gov.br, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro 
e incluir o último. 
 
7. DA RESCISÃO  
 
7.1 A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas na Lei n.º 8.666/93. O Contratante poderá rescindir administrativamente o 
presente Contrato, nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei 8.666/93;  
 
7.2 Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei 8.666/93, não cabe ao 
Contratado direito a qualquer indenização. 
 
8. MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS  
 
8.1. Os valores utilizados para a estimativa da Administração correspondem ao valor médio dos itens 
licitados, colhidos através de pesquisa de preço.  
 
8.2. O valor estimado da contratação foi apurado em pesquisas de preços no mercado local.  
 
8.3. O custo estimado FOI apurado a partir de planilhas apresentadas pela Secretaria Solicitante em 
conjunto com o setor de Compras do Município, constante do processo interno administrativo, 
atualizadas, conforme relatórios a serem anexados ao processo. 
 
8.4. Os valores estimados para contratação constam nos autos do Processo Interno Administrativo;  
 
8.5. O Setor Responsável pela cotação de preço foi o de Compras do Município da Prefeitura Municipal, 
que o fez através da servidora Gisele Aparecida dos Santos Gomes. 
 
9. DO PREÇO PRATICADO 
 
9.1. O preço unitário considerado para a aquisição deste objeto será o preço ofertado na proposta 
vencedora.  
 
9.2. No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais 
despesas que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto deste contrato, isentando o 
Contratante de quaisquer ônus por despesas decorrentes.  
 
9.3. Os preços dos materiais são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data 
de apresentação da proposta.  
 
9.3.1. Transcorridos 12 (doze) meses da contratação e, caso haja prorrogação do contrato, os preços 
poderão ser reajustados, tendo por base a data da apresentação da proposta, tendo como limite máximo 
a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) do IBGE.  
 
9.3.2. Para a efetiva aplicação do reajuste, previsto no item acima, a licitante vencedora deverá apresentar 
sua solicitação por escrito, contendo os demonstrativos e seus comprovantes, para análise e negociação 
a Prefeitura Municipal. 
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10. DO PAGAMENTO  
 
I. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da 
fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo 
contratado.  
 
II. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em 
especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das 
sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes.  
III. O pagamento será precedido de consulta da regularidade fiscal, para comprovação de cumprimento 
dos requisitos de habilitação estabelecidos neste edital.  
 
IV. Na hipótese de irregularidade na condição fiscal, o contratado deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 02 (dois) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas 
no edital e seus anexos e rescisão do contrato.  
 
V. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  
 
VI. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de 
documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
VII. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 
indenizações devidas pelo contratado.  
 
VIII. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de processo 
administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e 
meios que lhes são inerentes.  
 
IX. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
 
11. DO REAJUSTAMENTO, DA REVISÃO E DA ATUALIZAÇÃO DOS DÉBITOS.  
 
I. Transcorridos 12 (doze) meses da contratação e, caso haja prorrogação do contrato, os preços poderão 
ser reajustados, tendo por base a data da apresentação da proposta, tendo como limite máximo a 
variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) do IBGE.  
 
II. Para a efetiva aplicação do reajuste, previsto no item acima, a licitante vencedora deverá apresentar 
sua solicitação por escrito, contendo os demonstrativos e seus comprovantes, para análise e negociação 
a Prefeitura Municipal de Boa Nova.  
 
III. A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o preço que 
se tornou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando colimar recompor o 
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preço que se tornou excessivo.  
 
IV. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de compensação financeira, e sua apuração se fará 
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da 
seguinte fórmula:  
 
EM = I x N x VP, onde:  
EM = Encargos moratórios;  
I = Índice de compensação financeira;  
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual no valor de 6%;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela em atraso.  
 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = �

���
 I = �/���

���
 I= 0,00016438 

 
13. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
13.1. A CONTRATADA é obrigada a fornecer o objeto deste Contrato, de acordo com as normas técnicas 
reguladoras, em estreita observância às legislações federal, estadual e municipal, bem como, a quaisquer 
ordens ou determinação do Poder Público, procurando – dentro do possível – conduzir os serviços e o 
pessoal de modo a formar, perante o público, uma boa imagem da CONTRATANTE e da própria 
CONTRATADA.  
 
13.2. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante mais bem classificado.  
 
13.3. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante melhor classificado.  
 
13.4. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante 
a fase competitiva.  
 
13.5. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 
cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 013/2022 SRP 
 

ANEXO 2 
 

DA HABILITAÇÃO 
 
 
1. HABILITAÇÃO 
 
1.1. Conforme o Art. 25 do Decreto 10.024/19 a licitante terá o prazo fixado de oito dias úteis, contado 
da data de publicação do aviso do edital, para a apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação via plataforma do sistema eletrônico que será utilizado pela administração.  
 
1.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a data estipulada de recebimento de proposta.  
 
1.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitação.  
 
1.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos.  
 
1.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  
 
1.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições.  
 
1.7. Para a participação nesta licitação a proponente interessada deverá, até a data estipulada para o 
recebimento de propostas, anexar em campo especifico na plataforma eletrônica do pregão, a proposta 
de preço inicial, bem como todos os documentos de habilitação (listados neste edital), devidamente 
preenchidos com todos os dados da empresa, carimbados e rubricados.  
 
1.7.1. Os documentos anexados permanecerão invisíveis para o pregoeiro bem como para todos os 
licitantes, ficando disponíveis para consulta, apenas ao término da sessão de disputa de preços.  
 
1.7.2. O não cumprimento do anexo dos documentos de habilitação dentro dos prazos estabelecidos 
acima, poderá resultar na inabilitação da empresa pelo pregoeiro, que dará continuidade ao certame 
convocando via sistema eletrônico do BNC - Bolsa Nacional de Licitações às demais licitantes por ordem 
de classificação.  
 
1.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 
seguir, para fins de habilitação: 
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1.2. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
 
1.2.1. Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a:  
1.2.2. Habilitação Jurídica;  
1.2.3. Qualificação econômico-financeira;  
1.2.4. Regularidade fiscal e trabalhista;  
1.2.5. Qualificação técnica e  
1.2.6. Documentação complementar. 
 
1.3. Documentos relativos à Habilitação Jurídica: 
 
1.3.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
1.3.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; 
 
1.3.3. Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 
 
1.3.4. Em caso de cooperativas: 
 
a) Inscrição do ato constitutivo, acompanhada de prova dos responsáveis legais; 
b) Registro na Organização das Cooperativas Brasileiras ou na entidade estadual, se houver; 
c) Ata de Fundação; 
d) Estatuto Social com a ata da assembleia que o aprovou; 
e) Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia que os aprovou; 
f) Editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e 
g) Ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação. 
 
1.4. Documentos relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 
 
1.4.1. Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor judicial da sede Estadual da licitante pessoa jurídica ou empresário individual; 
 
1.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 
 
14.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 
 
14.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas 
abaixo:  

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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SG = ...................... Ativo Total ........................ 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = .................... Ativo Circulante ..................... 
Passivo Circulante 

 
1.4.5. As empresas, licitantes, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar 
patrimônio líquido de 5% (cinco por cento) do valor total ofertado a ser contratado, comprovados 
mediante certidão da Junta Comercial, referente ao arquivamento da correspondente alteração do 
Estatuto ou Contrato da sociedade; devidamente arquivadas na Junta Comercial, ou certidão equivalente, 
expedida pelo Registro Civil das pessoas jurídicas, no caso de sociedade civil.  
 
1.4.6. Para participação deste certame, as empresas que comprovarem que estão enquadradas como MEI, 
estarão dispensadas de apresentarem o Item 1.4.2. Balanço Patrimonial. 
 
1.5. Documentos relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 
1.5.1. Prova de inscrição do licitante no Cadastro Nacional de pessoa jurídica (CNPJ); 
 
1.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
1.5.3. Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais, quanto à Dívida Ativa da União; 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria Geralda Fazenda Nacional 
(PGFN);  RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais; 
 
1.5.4. Prova de regularidade perante as Fazendas Estadual e Municipal, ambas do domicílio ou sede do 
licitante. 
 
1.5.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) por meio de 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal. 
 
1.5.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas. 
 
1.5.7. Quando o contrato for executado por filial da empresa, o licitante deverá comprovar a regularidade 
fiscal e trabalhista da matriz e da filial. 
 
1.5.8. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 43 da LC nº 
123/06). 
 
1.5.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, §1º, da LC nº 123/06); 
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1.5.10. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal; 
 
1.5.11. A não-regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, nos termos da Seção “DA REABERTURA DA SESSÃO 
PÚBLICA”, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
1.6. Documentos relativos à Qualificação Técnica: 
 
1.6.1. Licença de Funcionamento/Alvará, expedida pelo órgão de competência Estadual ou Municipal da 
licitante para exercer atividades de serviço, comercialização ou venda do objeto licitado, válida para o ano 
em exercício ou conforme dispuser a própria certidão ou a legislação competente. 
 
1.6.2. Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos como objeto da licitação, através da apresentação de 01(um) ou mais atestados, 
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
 
1.6.3. O licitante deverá declarar, conforme modelos sugeridos: 
 
a) Apresentar Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, conforme modelo do anexo 4; 
 
b) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou municipal, conforme 
modelo do anexo 5;  
 
c) Não há superveniência de fato impeditiva para a habilitação da proponente, sob as penas cabíveis, nos 
termos do Art. 32 da Lei nº 8.666/93, conforme modelo do Anexo 6; 
 
d) Declaração de que não emprega menor. A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da 
Constituição Federal (Lei 9.854 de 27/10/99), conforme modelo do Anexo 7;  
 
e) Declaração de Enquadramento da empresa no regime ME/EPP para efeito do disposto na LC 123/2006 
conforme modelo do Anexo 8),  
 
f) Apresentar Declaração de Responsabilidade, informando que tomou conhecimento do Edital e de todas 
as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a 
fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei, conforme Anexo 9.  
 
1.7. Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados:  
 
I. Na forma prevista em lei, e quando não houver regulamentação específica, deverão sempre ser 
apresentados em nome do licitante e com o número do CNPJ ou CPF, se pessoa física;  
 
II. Em nome da matriz, se o licitante for a matriz;  
 
III. Em nome da filial, se o licitante for a filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
forem emitidos somente em nome da matriz;  
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IV. Em original, em publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada por cartório ou por servidor 
qualificado da Prefeitura Municipal de Boa Nova, lotado na Secretaria Municipal de Administração, 
designado para a Comissão Permanente de Licitações, Pregoeiro ou Membro da Equipe de Apoio.  
 
V. Constatado o atendimento às exigências previstas neste Edital, o licitante será declarado habilitado.  
 
VI. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 013/2022 SRP  
ANEXO 03 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 
 
 

LICITAÇÃO NO: 013/2022 SRP ABERTURA: 09 de Junho de 2022. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇO. 

HORÁRIO: 10h00min  

TIPO: MENOR PREÇO FORMA DE JULGAMENTO: Menor Preço por lote 
OBJETO: Registro de preços para aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS para as diversas secretarias e 
para a merenda escolar, deste Município de Boa Nova-BA, conforme características técnicas, 
quantidades e demais requisitos que se encontram descritos no Edital e neste Termo de Referência. 
LICITANTE: 
END. COMERCIAL: UF: 
CEP: FONE/FAX: CONTATO: 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: CNPJ: 
e-mail: 
VALIDADE DA PROPOSTA: DADOS BANCÁRIOS: 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
REPRESENTANTE LEGAL: 
RG: CPF: 

 
PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PROPOSTA DE PREÇO 

 

ITENS DESCRIÇÃO UND. QUANT. MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

       
       

 
I - O Prazo e Forma de entrega será em conformidade com o Edital;  
 
II - A validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias da abertura das propostas;  
 
III – Declaramos que, Aceitamos, concordamos e que Cumpriremos rigorosamente as especificações e as 
recomendações, descrita neste Edital;  
 
IV - Nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem a perfeita execução do 
contrato, bem como todos os custos relativos à mão de obra, encargos sociais e trabalhistas, as 
contribuições fiscais, transporte e seguro, bem como as despesas diretas e indiretas e quaisquer outras 
necessárias a total execução do fornecimento.  
 

(Local), .......... de .............................. de 2022. 
 

______________________________________ 
EMPRESA / CNPJ 

(Proprietário/Sócio/Representante) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº.  013/2022 SRP   

  
ANEXO 4  

  
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
(Razão Social) ___________________________________________________________________ 
CNPJ/MF Nº ______________________________________________________________ 
Sediada_________________________________________________________________________ 
(Endereço Completo)  
 
A empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, xxxxxxxxxxxxxx xxxxxx DECLARA, sob as penas da lei, 
que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico 
nº 013/2022, instaurada pelo Município de Boa Nova/BA, que atende os cumprimentos dos 
requisitos de habilitação.  
 
Por ser verdade, firmamos o presente.  
 

Data _______ Local________________ 
 
 
 

Nome do declarante _________________ 
RG____________________ CPF___________________ 

 
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número do CNPJ. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 013/2022  

 
ANEXO 05  

 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE  

 
 

(Nome da Empresa)  
CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada. 
(Endereço Completo)  
 
Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 
modalidade Pregão Eletrônico nº 013/2022 instaurada pela Prefeitura Municipal de Boa Nova/BA, 
que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer 
de suas esferas. Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.  
 

(Local e Data) 
 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número do CNPJ. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 013/2022  
 

ANEXO 06  
 

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS  
 
 

(Nome da Empresa)  
CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada 
(Endereço Completo)  
 
Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores.  
 
 

(Local e Data) 
 
 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
 
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número do CNPJ. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 013/2022 

 
ANEXO 07 

 
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 
(Nome da Empresa)  
 
CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada 
(Endereço Completo)  
 
Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à 
Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93.  
 
 

(Local e Data) 
 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
 
 
OBS. 1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ.  
 
2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 013/2022 

 
ANEXO 08 

 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE ME/EPP 

 
Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP).  
 
(Nome da empresa), CNPJ / MF nº, sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins 
de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão, que estou 
(amos) sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC 123/2006. 
 
 
 

______________________________________ 
Local e data 

 
______________________________________ 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 013/2022 
 

ANEXO 09 
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 
Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão Eletrônico n° 013/2022 
da Prefeitura Municipal de Boa Nova/BA, que a 
empresa............................................................tomou conhecimento do Edital e de todas as 
condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a 
fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.  
 

Local e data: 
 
 
 

Assinatura e carimbo da empresa: 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 013/2022 

 
ANEXO 10 

 
 
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO INTEGRA SEU CORPO SOCIAL, NEM EM SEU QUADRO FUNCIONAL, 

EMPREGADO PÚBLICO OU MEMBRO COMISSIONADO DE ÓRGÃO DIRETO OU INDIRETO DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.  

  
  

DECLARAÇÃO 
 
 

(Razão Social) _________________________ CNPJ/MF Nº ________________________ Sediada 
_______________________ (Endereço Completo) DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de 
proponente de procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 013/2022 SRP, 
instaurada pelo Município de Boa Nova-BA, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro 
funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração 
Municipal.  

  
Por ser verdade, firmamos o presente.  
 

(Local e Data) 
Nome do declarante _________________ 

RG____________________ 
CPF___________________ 

 
 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com 
o número do CNPJ. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2022 

 
ANEXO 11 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
Pelo presente instrumento, o órgão contratante MUNICÍPIO DE BOA NOVA, Estado da Bahia, inscrito no 
CNPJ nº 13.894.894/0001-52, com endereço Avenida Nossa Senhora da Boa Nova, 07, Centro, na cidade 
de Boa Nova-BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Adonias da Rocha Pires de 
Almeida portador da Cédula de Identidade nº 00.959.551-19, e inscrito no CPF/MF sob o nº 107.214.875-
72, nos termos da Lei nº 8.666/93, e suas alterações, da Lei 10.520/2002, Decreto nº 10.024/2019, do 
Decreto Municipais nº 056/2020, e considerando o resultado do Pregão Eletrônico nº  013/2022, 
homologado em  ___/___/___, integrante do Processo Administrativo   nº   073/2022,   por   deliberação   
do   Pregoeiro   designado por esta Municipalidade, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 
[RazaoSocialParticipante], CNPJ nº [DocumentoParticipante], com endereço [EnderecoParticipante], CEP 
[CepParticipante], representada por [NomeRepresentante], Carteira de identidade nº 
[Documento2Representante], inscrito no CPF nº [DocumentoRepresentante], observadas as condições 
do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que seguem: 
 
1- DO OBJETO: 
 
1- A presente ATA tem por objeto o Registro de preços para aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
para as diversas secretarias e para a merenda escolar, deste Município de Boa Nova-BA, para atender a 
as necessidades do órgão contratante por 12 (doze) meses. 
 
1.1- Do órgão contratante MUNICÍPIO DE BOA NOVA, descritos no “DEMONSTRATIVO DE LOTES 
REGISTRADOS”, anexo a esta ATA; 
 
1.2- As obrigações assumidas, as normas e instruções constam do Edital Licitatório e seus respectivos 
anexos, juntamente com a proposta, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrições. 
 
2- DA VIGÊNCIA: 
 
2.1- A presente ATA terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data da sua publicidade; 
 
2.2- Durante o prazo de vigência desta ATA, o órgão contratante não ficará obrigado a efetivar as 
contratações que dela poderiam advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, respeitada a 
legislação relativa às licitações. 
 
3- DA VINCULAÇÃO: 
 
3.1- O disposto na presente ATA deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições 
avençadas no Edital Licitatório, sendo observado o disposto na Lei nº 10.520/2002, Decreto nº 
10.024/2019, do Decreto Municipais nº 056/2020, bem como, no que couber, as determinações 
constantes da Lei nº 8.666/1993 e suas posteriores alterações, e das demais normas que dispõem sobre 
a matéria. 
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4- DAS OBRIGAÇÕES DE MANTER AS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO OU HABILITAÇÃO EXIGIDAS NA 
LICITAÇÃO: 
 
4.1- As condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital Licitatório deverão ser mantidas pela 
empresa registrada durante toda a vigência da presente ATA, ficando facultado ao órgão contratante, 
a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos apresentados 
quando daquelas fases. 
 
5- DOS PREÇOS E DA PESQUISA DE MERCADO: 
 
5.1- Os preços ofertados pela empresa adjudicatária da licitação, signatária da presente ATA, constam do 
“DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS”, anexo; 
 
5.2- O órgão contratante poderá promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os 
preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição indispensável para 
a solicitação de aquisição e/ou publicação periódica no Diário Oficial do Município. 
 
6- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
 
6.1- A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos que se 
fizerem necessários em até vinte e cinco por cento (25%) do valor inicial atualizado desta ATA; 
 
6.2- Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, 
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou 
inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme o artigo 18 do referido 
diploma legal; 
 
6.3- Ocorrendo a rejeição em algum material, a contratada será notificada pelo destinatário, o órgão 
contratante, para a retirada do mesmo dentro do prazo que lhe será fixado, cabendo-lhe efetuar as 
correções cabíveis; 
 
6.4- A recusa da contratada em atender o estabelecido no item anterior implicará em aplicação das 
sanções previstas na presente ATA; 
 
6.5- A contratada será a única responsável pela qualidade do(s) materiais(s) entregue(s); 
 
6.6- A empresa deverá oferecer formalmente um Termo de Garantia, nos termos do Art. 18 do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), que deverá ser entregue junto com o objeto da Licitação, pelo 
prazo de 12 (doze) meses a partir do recebimento definitivo do(s) produtos(s) pela Central de 
Abastecimento/SMS, entendendo como tal a data de adimplemento; 
 
6.7- A contratada deverá observar, na execução da presente ATA o disposto na legislação federal, 
estadual e municipal, em tudo aquilo que for aplicável; 
 
6.8- Dentro do prazo de vigência desta ATA, a Contratada será obrigada ao fornecimento dos 
materiais desde que obedecidas todas as suas condições, conforme previsão do Edital Licitatório que 
precedeu a sua formalização. 
 
7- DO PAGAMENTO: 
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7.1- O pagamento será efetuado mediante o processamento dos documentos de cobrança 
apresentados pela contatada, num prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da data do 
adimplemento da obrigação, considerada como tal a data em que a nota fiscal for certificada pela 
fiscalização do órgão contratante, que deverá ocorrer após as verificações constantes do subitem 10.2 
desta ATA; 
 
7.2- Na eventualidade de dúvidas quanto a alguma parte do documento de cobrança, o órgão 
contratante efetuará o pagamento da parte efetivamente aprovada e a empresa contratada prestará 
os esclarecimentos necessários para liquidação do saldo devido; 
 
7.3- Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e Contribuições 
nos termos e gradação da legislação fiscal pertinente; 
 
7.4- Os pagamentos serão efetuados mediante depósitos bancários. Para tanto, a contratada deverá 
informar, no documento de cobrança, seus dados bancários (nome e número do banco; nome e código 
da agência; e número da conta corrente); 
 
7.5- Considerando a forma peculiar de pagamento adotada pela Administração Pública, com a utilização 
de depósito direto na conta corrente da contratada, é defeso à futura contratada a emissão de duplicatas 
em função do acordo a ser celebrado. A emissão desse título de crédito, sem prejuízo das providências 
judiciais cabíveis, por caracterizar ilícito grave, equiparável a emissão de “duplicatas simuladas”, 
demandará o sancionamento da contratada com uma das penas prescritas nos incisos III e IV, do art. 
87, da Lei n° 8.666/93, pelo fato desse ato enquadrar-se na situação disposta no inciso III, do art. 88, 
do mesmo diploma legal; 
 
7.6- O pagamento só será efetuado após a verificação da manutenção da habilitação da contratada, 
seja através da consulta ON-LINE no CADASTRO GERAL para comprovação de que se encontra em dia 
com suas obrigações para com a Receita Federal e com o sistema da Seguridade Social, mediante 
apresentação  da Certidão Negativa de Débito junto ao  INSS e do Certificado  de Regularidade 
junto ao FGTS e Tributos Federais, estaduais e municipais; 
 
7.7- Caso a ATA seja assinada com o CNPJ da filial diverso daquele apresentado na sessão pública 
pela matriz, com a consequente emissão da Nota de Empenho e Nota Fiscal com o CNPJ da filial, o 
pagamento só será realizado após a constatação da regularidade da filial relativa à Seguridade Social 
(INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante consulta ou apresentação 
das respectivas certidões sem prejuízo do estabelecido no item acima transcrito; 
 
7.8- Conforme disposto no artigo 38 do Decreto 93.872 de 23 de dezembro de 1986, alínea “d” do 
inciso XIV do artigo 40 da Lei 8.666/93, o pagamento pelos produtos poderá ser, conforme a necessidade 
no órgão contratante, antecipado, mediante a apresentação de seguro-garantia ou fiança bancária, no 
valor total da parcela adiantada. 
 
8- DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
8.1- A Contratada, na hipótese de inadimplência parcial ou total, ressalvados os casos fortuitos ou de 
força maior previstos na presente ATA, devidamente comprovados, estará sujeita às seguintes 
penalidades, garantida a sua prévia defesa no respectivo processo: 
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8.1.1- Advertência; 
 
8.1.2- Multa; e, 
 
8.1.3- Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com 
a Municipalidade de Boa Nova-BA por prazo não superior a dois (2) anos. 
 
8.2- Das Multas: 
 
8.2.1- As multas impostas à Contratada serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos, ou 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente; 
 
8.3- Da aplicação das penalidades: 
 
8.3.1- As penalidades serão aplicadas administrativamente, independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial. 
 
8.4- Da cumulatividade: 
 
8.4.1- A   aplicação   da   penalidade “multa” não   impede   que   o   órgão contratante rescinda 
unilateralmente o acordo e venha a aplicar, cumulativamente, a sanção prevista no subitem 8.1.3. 
 
8.5- Da aplicação das multas: 
 
8.5.1- Multa por atraso da entrega: 
 
8.5.1.1- As multas, caso aplicadas, serão calculadas tomando por base o valor total da parcela em atraso 
devidamente atualizado, conforme índice adotado para a atualização monetária no valor de 0,5% (cinco 
décimos por cento) por dia de atraso até o trigésimo dia. 
 
8.5.2- Multa compensatória; 
 
8.5.2.1- Decorridos mais de trinta (30) dias de atraso da entrega do objeto, será aplicada uma multa 
compensatória de 10% (dez por cento) do valor do objeto, pelos danos causados pela inadimplência do 
fornecedor. 
 
8.6- Caso a Contratada descumpra o que prevê o item 6.3 desta ATA, ser-lhe-á aplicada multa 
correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia sobre o valor do bem rejeitado, a contar do 
término do prazo estabelecido naquele item para retirada da mesma. 
 
9- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1- O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, de pleno direito, quando: 
 
9.1.1- O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta ATA; 
 
9.1.2- O Fornecedor der causa a rescisão administrativa de acordo (ou instrumento equivalente) 
decorrente de Registro de Preços, a critério do órgão contratante; 
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9.1.3- Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de acordo (ou instrumento equivalente) 
decorrente de Registro de Preços, se assim for decidido pelo órgão contratante; 
 
9.1.4- Não aceitar reduzir o(s) preço(s) registrado(s) se este(s) se tornar(em) superior(es) ao(s) 
praticados(s) no mercado; 
 
9.1.5- Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pelo órgão 
contratante; 
 
9.1.6- Pelo Fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitados de 
cumprir as exigências desta ATA, ou, a juízo do órgão contratante, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei nº 8.666/93. 
 
9.2- A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao 
processo de administração da presente ATA, assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação 
da defesa. 
 
9.3- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado. 
 
10- DA FISCALIZAÇÃO: 
 
10.1- A Registrada deverá facilitar o trabalho de fiscalização a cargo do órgão contratante; 
 
10.2- A  fiscalização do cumprimento do acordo decorrente desta ATA será exercida por servidor 
habilitado, designado formalmente órgão contratante, para tal, investido de plenos poderes para: 
 
10.2.1- Recusar o material em desacordo com o objeto; 
 
10.2.2- Promover a liquidação do respectivo documento de cobrança; 
 
10.2.3- Tomar as ações iniciais para a consecução das medidas cabíveis para os casos amparados pelos 
itens 8 e 9 a serem executados pelo órgão contratante; 
 
10.2.4- Tomar quaisquer outras medidas julgadas necessárias para a perfeita execução do objeto. 
 
10.3- A cada entrega de material, o órgão contratante poderá selecionar, a seu critério, amostras dos 
itens entregues, a fim de serem submetidas a exames, visando à verificação do cumprimento das 
condições estabelecidas no Edital Licitatório. O tempo médio de análise é de 30 (trinta) dias. As despesas 
decorrentes dos exames a serem realizados serão custeadas pelo órgão contratante; 
 
10.4- A rejeição dos lotes não justificará atrasos em relação ao prazo de entrega fixado. 
 
11- DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORMA MAIOR: 
 
11.1- Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da ATA ou 
não aplicação de multas, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a afetar 
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a entrega dos produtos no local onde estiver sendo executado o objeto do acordo: 
 
11.1.1- Greve geral; 
 
11.1.2- Calamidade pública; 
 
11.1.3- Interrupção dos meios de transporte; 
 
11.1.4- Condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e, 
 
11.1.5- Outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Novo Código Civil Brasileiro. 
 
11.2- Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela Contratada perante o 
órgão contratante; 
 
11.3- Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá 
ser comunicado ao órgão contratante, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, 
o início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de 
enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior. 
 
12- DA CONTRATAÇÃO: 

 
12.1- O compromisso para fornecimento dos materiais registrados nesta ATA será efetivado através de 
emissão de nota de empenho específica com a empresa, que terá força de contrato; 
 
 

Boa Nova-BA, __ de ____ de 2022. 
 
 
 

_________________________________________________________ 
MUNICÍPIO DE BOA NOVA-BA 

 
 

_________________________________________________________ 
[RazaoSocialParticipante] 
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ANEXO 12 

 
DECRETO Nº 089/2018 
De 26 de junho de 2018 

 
“Dispõe sobre o procedimento administrativo para 
a aplicação de sanções administrativas em razão de 
ilícitos cometidos em licitações, contratações 
diretas e cadastramentos junto ao Sistema de 
Cadastro de Fornecedores do Município – SICAF, 
bem como junto ao CEIS e CNEP, realizados pelo 
Município de Boa Nova – Bahia. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA NOVA, usando a competência que lhe confere a Lei Orgânica 

Municipal, e tendo em vista o disposto no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto na 
Lei nº.10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nº.8.666/93, de 21 de junho de 1993, Lei Federal nº 
12.846/2013, Lei Estadual nº 9.433 de 01 de março de 2005 e Decreto Federal 5.450, de 31 de maio de 
2005, 

Considerando a necessidade de regulamentar o procedimento e eventuais sanções em ilícitos 
cometidos em licitações, contratações diversas e cadastramentos junto ao Sistema de Cadastro de 
Fornecedores do Município – SICAF; 

Considerando que a Lei 12.846/13 (Lei anticorrupção) determina a obrigatoriedade dos 
Municípios em informar e manter atualizados, para fins de publicidade, no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas - CEIS, de caráter público, instituído no âmbito do Poder Executivo federal, os dados 
relativos às sanções por eles aplicadas; 

Considerando que o CEIS tem por objetivo consolidar a relação das empresas e pessoas físicas 
que sofreram sanções que restringiram o direito de participar de licitações ou de celebrar contratos com 
a Administração Pública; 

Considerando que o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP busca consolidar a relação 
de penalidades aplicadas pela Administração Pública a pessoas jurídicas com base na Lei 12.846/2013; 

Considerando o firme propósito de manter os princípios da Legalidade, Impessoalidade, 
Moralidade, Publicidade e eficiência; 

Considerando o disposto nas Leis Federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, 
 

D E C R E T A: 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º. Este Decreto estabelece o procedimento administrativo para a aplicação de sanções 
administrativas em razão de ilícitos cometidos em licitações ou contratações diretas, dispensas e 
inexigibilidades, cadastramento junto ao Sistema de Cadastro de Fornecedores (SICAF) ou decorrentes do 
descumprimento de obrigações pactuadas nas Atas de Registro de Preços ou nos contratos, previstos nos 
arts. 81, 86, 87 e 88 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002. 

Art. 2º. Os atos convocatórios e as minutas de contrato deverão observar o disposto neste 
Decreto. 

Art. 3º. Para os fins deste Decreto, considera-se: 
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I - Ato ilícito - conduta que infringe dispositivos legais e/ou regras previstas no cadastramento 
junto ao SICAF, atos convocatórios de licitação, seção de licitação, na Ata de Registro de Preços, no 
contrato ou instrumento que o substitui; 

II - Infrator - pessoa física ou jurídica, inclusive seus representantes, que tenha infringido 
dispositivos legais ou que tenha descumprido normas para cadastramento junto ao SICAF, para 
participação ou em sede de licitação ou contratação direta, dispensa e inexigibilidade, previstas nos 
contratos ou instrumentos que os substituem, bem como o disposto em Ata de Registro de Preços; 

III - Contrato - ajuste, precedido ou não de licitação, formalizado por meio de termo contratual ou 
instrumentos equivalentes, nos termos do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, por meio do qual se estabelecem 
obrigações recíprocas; 

IV - Administração - órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública 
opera e atua concretamente; 

V - Administração Pública - a Administração Direta e Indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado 
sob controle do Poder Público e das fundações por ele instituídas ou mantidas. 

 
CAPÍTULO II 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Seção I 

Das espécies de sanções administrativas e das competências para aplicá-las 
Art. 4º. A prática de atos ilícitos sujeita o infrator à aplicação das seguintes sanções 

administrativas: 
I - previstas nos incisos I a IV do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/1993: 
a) advertência, observado o disposto no artigo 6º deste Decreto; 
b) multa, observado o disposto nos artigos 7º ao 10 deste Decreto; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois anos), observado o disposto nos artigos 11 ao 14 deste 
Decreto; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, observado o disposto nos artigos 15 ao 19 deste Decreto. 

II - previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002: 
a) impedimento de licitar; 
b) impedimento de contratar. 
§ 1º Compete ao Secretário de Administração aplicar as penalidades previstas neste Decreto; 
§ 2° Em caso de recurso administrativo, após manutenção da decisão recorrida, remeter o recurso 

para análise e julgamento do Prefeito Municipal. 
Art. 5º. A responsabilidade do infrator será apurada com a observância do devido processo legal, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a eles inerentes, devendo a 
aplicação das penalidades cabíveis respeitar os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 

 
Subseção I 

Da advertência 
Art. 6º. A sanção de advertência, prevista na alínea a do inciso I do art. 4º deste Decreto, consiste 

em comunicação formal ao infrator decorrente da inexecução de deveres que ocasionem riscos e/ou 
prejuízos de menor potencial ofensivo para a Administração. 

Parágrafo único. Sem embargo de outras situações, o atraso na entrega de produtos, serviços e 
etapas de obras, tumultos de pequena monta em certame, autoriza a aplicação de advertência, 
independentemente da aplicação de outras penalidades. 
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Subseção II 
Da multa 

Art. 7º. O infrator que, injustificadamente, descumprir a legislação ou cláusulas contratuais ou 
der causa a atraso no cumprimento dos prazos previstos nos contratos ou sua inexecução total ou parcial, 
sujeitar-se-á à aplicação da penalidade de multa, nos termos deste Decreto, sem prejuízo das demais 
sanções legais cabíveis, devendo ser observados, preferencialmente, os seguintes percentuais e diretrizes: 

I - multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega de 
material ou execução de serviços, até o limite de 9,9%, correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, 
calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela 
correspondente aos impostos destacados no documento fiscal;  

II - multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou 
do valor da contratação direta em caso de recusa do infrator em assinar a Ata de Registro de Preços e/ou 
contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente; 

III - multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação ou para a contratação 
direta, na hipótese de o infrator retardar o procedimento de contratação ou descumprir preceito 
normativo ou as obrigações assumidas, tais como: 

a) deixar de entregar documentação exigida para o certame licitatório; 
b) desistir da proposta ou deixar de apresentar a proposta realinhada no prazo concedido, salvo 

por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração; 
c) tumultuar a sessão pública da licitação; 
d) descumprir requisitos de habilitação na modalidade pregão, a despeito da declaração em 

sentido contrário; 
e) propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta ou de licitação; 
f) deixar de providenciar o cadastramento da empresa vencedora da licitação ou da contratação 

direta junto ao SICAF, dentro do prazo concedido pela Administração Pública, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração; 

g) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o infrator 
enquadrar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

IV - multa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor da 
contratação direta, quando houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações 
assumidas, tais como: 

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos do inciso 
XIII do art. 55 da Lei Federal nº 8.666/1993; 

b) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 
c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na 

legislação, para fins de liquidação e pagamento da despesa; 
d) deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do contratante; 
e) não devolver os valores pagos indevidamente pelo contratante; 
f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato; 
g) utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato; 
h) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão corporal 

ou consequências letais a qualquer pessoa; 
i) deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, aos seus 

empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão de 
obra; 

j) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, 
em especial quando solicitado pela Administração; 
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k) deixar de repor funcionários faltosos; 
l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de mão 

de obra; 
m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 
n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transporte, vales-refeição, seguros, encargos 

fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução do 
contrato nas datas avençadas; 

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária 
regularizada; 

V - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor da 
contratação direta, na hipótese de o infrator entregar o objeto contratual em desacordo com as 
especificações, condições e qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o 
tornem impróprio para o fim a que se destina; 

VI - multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata de 
Registro de Preços, quando o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao 
cancelamento da Ata de Registro de Preços; 

VII - multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a rescisão 
do contrato ou o cancelamento da Ata de Registro de Preços e sua conduta implicar em gastos à 
Administração Pública superiores aos contratados ou registrados, cujo valor será apurado no decorrer do 
Processo Administrativo. 

§ 1º Se a recusa em assinar o contrato ou a Ata de Registro de Preços a que se refere o inciso II 
deste artigo for motivada por fato impeditivo relevante, devidamente comprovado e superveniente à 
apresentação da proposta, a autoridade competente para a contratação poderá, mediante ato motivado, 
deixar de aplicar a multa. 

§ 2º Os atos convocatórios e os contratos poderão prever outras hipóteses de multa, devidamente 
justificadas pelo Secretário Municipal Titular, pelo Secretário Municipal Adjunto ou por seus equivalentes 
nos demais órgãos e entidades da Administração Pública Municipal. 

§ 3º O atraso, para efeito de cálculo da multa, será contado em dias corridos, a partir do primeiro 
dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação. 

§ 4º A aplicação das multas de natureza moratória não impede a aplicação superveniente de 
outras multas previstas neste artigo, cumulando-se os respectivos valores. 

§ 5º Quando da aplicação da penalidade de multa deverão ser observadas as atenuantes e 
excludentes de sua aplicação, tais como as hipóteses de força maior ou caso fortuito, quando 
devidamente comprovadas pelo infrator. 

§ 6º No caso de prestações continuadas, a multa de 5% de que trata o inciso V deste artigo será 
calculada sobre o valor da parcela que eventualmente for descumprida.  

§ 7º No caso de recusa do infrator em apresentar proposta realinhada, assinar o contrato ou 
instrumento equivalente resultante da Ata de Registro de Preços, ser-lhe-á aplicada multa indenizatória 
de 10% sobre o valor da contratação total ou parcial do objeto da referida Ata, conforme o caso.  

Art. 8º. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções 
administrativas. 

Parágrafo único. Na hipótese de cumulação a que se refere o caput deste artigo serão concedidos 
os prazos para defesa e recurso aplicáveis à pena mais gravosa. 

Art. 9º. Na hipótese de deixar o infrator de pagar a multa aplicada, o valor correspondente será 
executado observando-se os seguintes critérios: 

I - se a multa aplicada for superior ao valor das faturas subsequentes ao mês do inadimplemento, 
responderá o infrator pela sua diferença, devidamente atualizada monetariamente e acrescida de juros, 
fixados segundo os índices e taxas utilizados na cobrança dos créditos não tributários do Município ou 
cobrados judicialmente;  
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II - inexistindo faturas subsequentes ou sendo estas insuficientes, descontar-se-á do valor da 
garantia;  

III - impossibilitado o desconto a que se refere o inciso II deste artigo, será o crédito 
correspondente inscrito em dívida ativa. 

Art. 10º. O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias corridos será considerado como 
inexecução total do Contrato ou da Ata de Registro de Preços, devendo os instrumentos respectivos ser 
rescindidos, salvo razões de interesse público devidamente explicitadas no ato da autoridade competente 
pela contratação. 

 
Subseção III 

Da suspensão temporária de participação em licitação e do impedimento de contratar com a 
Administração 

Art. 11º. A suspensão temporária a que se refere a alínea c do inciso I do art. 4º deste 
Decreto impedirá o infrator de participar de licitação e contratar com a Administração por determinado 
período de tempo, e será aplicada nas seguintes hipóteses exemplificativas: 

I - por período entre 6 (seis) meses e 01 (um) ano, caso o infrator: 
a) seja reincidente no recebimento de multa relativa ao mesmo contrato, em razão de: 
1 - atraso na execução do objeto; 
2 - alteração da quantidade ou qualidade do objeto contratado; 
3 - regularização junto ao SICAF ou não entrega, no prazo estipulado pela Administração, dos 

documentos necessários para a liquidação e pagamento da despesa; 
b) receba três penalidades de advertência, relativas ao mesmo contrato, em periodicidade inferior 

a seis meses; 
c) recuse-se injustificadamente a cumprir os prazos previstos nos contratos ou nos casos de 

inexecução total ou parcial, sem embargo do previsto nos incisos I e II do art. 7º deste Decreto; 
d) tumultue a sessão pública de licitação; 
e) dê ensejo à rescisão ou cancelamento total ou parcial do contrato; 
f) deixe de devolver os valores recebidos indevidamente após ser devidamente notificado; 
g) ofenda agentes públicos no exercício de suas funções, sem prejuízo da aplicação das demais 

penalidades cabíveis; 
h) deixe de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de enquadrar-se 

como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar Federal nº 
123/2006; 

i) induza em erro a Administração; 
II - por período entre 12 (doze) e 18 (dezoito) meses, caso o infrator: 
a) atrase injustificadamente a execução da Ata de Registro de Preços ou contrato, implicando em 

necessária rescisão contratual; 
b) paralise injustificadamente o serviço, a obra ou o fornecimento de bens; 
c) pratique atos irregulares ou ilegalidades para obtenção de cadastramento junto ao SICAF; 
d) dê ensejo ao cancelamento da Ata de Registro de Preços; 
e) não pagamento da multa após 06 (seis) meses da sua aplicação, independentemente de 

cobrança judicial ou inscrição em dívida ativa.  
III - por período de 24 (vinte e quatro) meses, caso o infrator: 
a) entregue mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada; 
b) apresente documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações ou contratações 

diretas, no momento da contratação ou durante a execução do contrato, incluindo aqueles necessários 
ao registro junto ao SICAF; 

c) ofereça vantagens a agentes públicos com o fim de obter benefícios indevidos. 
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Art. 12º. A aplicação da penalidade de suspensão temporária de participação em licitação 
produzirá os seguintes efeitos: 

I - impedimento de licitar e contratar com o órgão ou entidade responsável pela aplicação da 
sanção, durante o prazo da suspensão; 

II - rescisão do contrato celebrado, sem prejuízo da rescisão de outros contratos também 
celebrados com a Administração, caso a manutenção contratual ocasione-lhe um risco real ou para a 
segurança de seu patrimônio ou de seus servidores. 

Parágrafo único. Na hipótese de serem atingidos outros contratos, nos termos do disposto no 
inciso II do caput deste artigo, o infrator deverá ser notificado para apresentação de defesa única no prazo 
de 10 (dez) dias. 

Art. 13º. As autoridades a que se refere o § 3º do art. 4º deste Decreto, por ato devidamente 
motivado e fundamentado, presentes o interesse público e a conveniência administrativa, poderão deixar 
de aplicar os efeitos previstos no art. 12 deste Decreto, bem como aplicar prazos diferenciados, conforme 
o ilícito administrativo praticado. 

Art. 14º. A aplicação da penalidade de suspensão de participação em licitação por outras esferas 
governamentais não produz efeitos diretos no âmbito da Administração Direta e Indireta do Município. 

 
Subseção IV 

Da declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Art. 15 - A declaração de inidoneidade impede o infrator de licitar e contratar com os órgãos e 

entidades da Administração Pública e será aplicada, entre outros casos, nas seguintes hipóteses: 
I - demonstração de inidoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos 

praticados, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da licitação ou contratação, tais como 
conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão de declaração falsa; 

II - ato ou conduta que, segundo previsão no instrumento convocatório e/ou no contrato, seja 
passível da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade; 

III - existência de sentença judicial condenatória transitada em julgado pela prática de fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos ou encargos sociais. 

Art. 16º. As autoridades a que se refere o § 4º do art. 4º deste Decreto, por ato devidamente 
motivado e fundamentado, presentes o interesse público e a conveniência administrativa, poderão deixar 
de aplicar as penalidades previstas no art. 15 deste Decreto, bem como aplicar prazos diferenciados, 
conforme o ilícito administrativo praticado. 

Art. 17º. Os efeitos da declaração de inidoneidade permanecem enquanto perdurarem os 
motivos que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que a aplicou. 

§ 1º A reabilitação poderá ser requerida após 2 (dois) anos da aplicação da penalidade e será 
concedida quando o infrator ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta, e/ou 
cumprir obrigação com ela firmada.  

§ 2º No ato da declaração de inidoneidade, a Administração deverá indicar o valor a ser ressarcido 
pelo infrator, com os respectivos critérios de correção, e/ou as obrigações pendentes de cumprimento. 

Art. 18º. A Administração rescindirá o contrato com o infrator penalizado com a declaração de 
inidoneidade, sem prejuízo da rescisão de outros contratos já celebrados, se a sua manutenção ocasionar-
lhe um risco real, bem como para a segurança do seu patrimônio ou servidores. 

Parágrafo único. Na hipótese da rescisão atingir outros contratos, nos termos do disposto no 
caput deste artigo, o infrator deverá ser notificado para apresentação de defesa única no prazo de 10 
(dez) dias. 

Art. 19º. Na hipótese de entes de outras esferas governamentais aplicarem a pena de 
inidoneidade a pessoa física ou jurídica que seja parte em contrato firmado com a Administração Pública 
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municipal, caberá às autoridades previstas no § 4º do art. 4º deste Decreto decidir sobre a rescisão ou 
manutenção do contrato em vigor no âmbito municipal. 

Parágrafo único. O infrator a que se refere o caput deste artigo somente poderá contratar com a 
Administração Pública municipal após o decurso do prazo da penalidade de inidoneidade aplicada ou sua 
reabilitação. 

 
Subseção V 

Do impedimento de licitar e contratar 
Art. 20º. A penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, 

prevista nas alíneas a e b do inciso II do art. 4º deste Decreto, ensejará o descredenciamento do infrator 
junto ao SICAF, por prazo não superior a 5 (cinco) anos, e será aplicada nas seguintes hipóteses: 

I - por período de até 1 (um) ano, nos casos de: 
a) recusa em contratar dentro do prazo de validade da proposta; 
b) ausência de entrega da documentação exigida no edital; 
c) não manutenção da proposta, durante o seu prazo de validade; 
II - por período superior a 1 (um) e até 2 (dois) anos, nos casos de: 
a) atraso na execução do disposto na Ata de Registro de Preços ou no contrato; 
b) comportamento inidôneo; 
III - por período superior a 2 (dois) anos, nos casos de: 
a) apresentação de documentação falsa; 
b) falha ou fraude na execução do contrato; 
c) fraude fiscal. 
§ 1º Para os fins do disposto na alínea b do inciso II deste artigo, reputar-se-ão inidôneos os atos 

descritos no parágrafo único do art. 92, no art. 96 e no parágrafo único do art. 97, todos da Lei Federal nº 
8.666/1993. 

§ 2º O atraso previsto na alínea a do inciso II deste artigo configurar-se-á quando o infrator: 
a) deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução da Ata de Registro de Preços ou do contrato, 

após 10 (dez) dias úteis contados da sua assinatura; 
b) deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços descritos na Ata de Registro de Preços ou 

no contrato por 03 (três) dias seguidos ou por 15 (quinze) dias intercalados. 
Art. 21º. A autoridade competente, por ato devidamente motivado e fundamentado, presentes 

o interesse e a conveniência administrativa, poderá deixar de aplicar a penalidade a que se refere o art. 
20 deste Decreto ou adotar prazo diferenciado. 

Art. 22º. A penalidade de impedimento a que se refere o art. 20 deste Decreto produzirá os 
seguintes efeitos: 

I - impedimento de licitar ou contratar com os órgãos e entidades da Administração Direta e 
Indireta do Município durante o prazo da penalidade; 

II - rescisão do contrato celebrado, sem prejuízo da rescisão de outros contratos já celebrados 
com o Município, se a manutenção contratual representar um risco real para a Administração ou para a 
segurança do seu patrimônio ou de seus servidores. 

Art. 23º. Na hipótese de entes de outras esferas governamentais aplicarem as penas de 
impedimento de licitar e contratar a pessoa física ou jurídica que seja parte em contrato firmado com o 
Município, caberá às autoridades previstas no § 3º do art. 4º deste Decreto decidir sobre a rescisão ou 
manutenção do contrato em vigor no âmbito municipal. 

Parágrafo único. O infrator a que se refere o caput deste artigo somente poderá contratar com a 
Administração no âmbito municipal após sua reabilitação ou o decurso do prazo da penalidade aplicada. 

Art. 24º. A penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração poderá ser 
cumulada com a penalidade de multa prevista em lei, edital ou contrato respectivo, devendo ser aplicadas 
e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta cometida. 
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CAPÍTULO III 
DOS PROCEDIMENTOS PARA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
Art. 25º. O agente público responsável pelos procedimentos de contratação e/ou pelo 

acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do contrato, quando verificar conduta irregular 
atribuída a pessoa física ou jurídica, inclusive seus representantes, que seja parte em contrato firmado 
com a Administração, representará à Secretaria de Administração, apresentando a descrição dos fatos. 

Art. 26º. O Secretário de Administração, conforme o caso, após colher os elementos que entender 
pertinentes, determinará a abertura de processo e notificará o acusado, para, se quiser, apresentar 
defesa. 

§ 1º A notificação do processado acarretará a abertura da contagem do prazo de defesa e 
assegurará vista imediata dos autos. 

§ 2º A notificação do acusado deverá ser efetuada por correspondência com aviso de recebimento 
– AR, mediante protocolo na sede ou filial da pessoa jurídica, ou no endereço correspondente em se 
tratando de pessoa física, ou pessoalmente, com o devido protocolo de recebimento. 

§ 3º Quando a infração ocorrer no trâmite de processos licitatórios, o Pregoeiro ou o Presidente 
da Comissão de Licitação deverá instaurar o Processo Administrativo na própria seção; 

I – Para tanto, deverá constar a descrição minuciosa dos fatos e o prazo para defesa, no corpo da 
respectiva ata; 

II – Em ato contínuo, deverá encaminhar cópia da Ata e eventuais documentos que achar 
necessário, para ser autuado e processado pela Secretaria de Administração; 

III – Com a notificação do acusado na respectiva seção, o prazo para apresentar defesa começará 
a fluir a partir do primeiro dia útil seguinte. 

§ 4° Caso a infração não ocorra no decorrer do certame, o Pregoeiro ou Presidente da Comissão 
de Licitações deverá instaurar o procedimento em apartado, notificando o licitante infrator, para 
querendo apresentar defesa. 

§ 5º Em caso de recusa, em assinar o protocolo de recebimento ou a respectiva ata, o funcionário 
público deverá constar a recusa no documento, cientificando o acusado como notificado. 

Art. 27 - O prazo para apresentação de defesa, contado da data de juntada do aviso de 
recebimento - AR ou do protocolo da notificação aos autos do processo administrativo correspondente, 
será de:  

I - 5 (cinco) dias úteis, quando as sanções propostas forem as previstas nas alíneas a e b do inciso 
I e no inciso II do art. 4º deste Decreto; 

II - 10 (dez) dias úteis, quando a sanção proposta for a prevista na alínea c e d do inciso I do art. 
4º deste Decreto. 

Parágrafo único: Nos casos em que a notificação ocorrer em certame licitatório, o prazo para 
apresentar defesa começara no primeiro dia útil seguinte à respectiva seção. 

Art. 28º. Decorrido o prazo para apresentação de defesa, a autoridade competente, no prazo de 
10 (dez) dias úteis, relatará o processo e decidirá, fundamentadamente, pela absolvição ou pela aplicação 
da sanção, determinando, conforme o caso, o período de sua duração. 

§ 1° Caso seja necessário, autoridade poderá conceder prazo, não superior a 10 (dez) dias úteis, 
para a oitiva de testemunhas de defesa, que comparecerão independentemente de notificação; 

§ 2° Será permitida a apresentação de todos os meios de provas em Direito admitidos.  
Art. 29 - Publicada no Diário Oficial do Município a decisão de aplicação das penalidades previstas 

no art. 4º deste Decreto, serão asseguradas ao processado vista dos autos e oportunidade para 
apresentação de recurso administrativo no prazo de 10 (dez) dias úteis.  

Art. 30º. Interposto recurso pelo processado, a autoridade recorrida o apreciará no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, e, decidindo pela manutenção da penalidade aplicada, remeterá os autos à apreciação 
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da autoridade superior para análise e julgamento do recurso no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, nos 
termos do art. 4º deste Decreto. 

Parágrafo único. O recurso administrativo não terá efeito suspensivo. 
Art. 31º. A notificação da decisão que determinar a aplicação de penalidade ou de julgamento do 

recurso interposto será realizada por meio de publicação no Diário Oficial do Município, que deverá conter 
o prazo para apresentação de defesa e instruções necessárias para o acompanhamento no Diário Oficial 
do Município dos demais atos processuais e prazos subsequentes. 

§ 1° Salvo as notificações que trata no art. 26 neste Decreto, todas as demais notificações serão 
realizadas pelo Diário Oficial do Município; 

§ 2° Caso a defesa solicite, faculta-se ao Município enviar cópia da notificação por e-mail, 
entretanto, todos os prazo conta-se a partir da publicação no Diário Oficial do Município. 

Art. 32º. Computar-se-ão os prazos previstos neste Decreto excluindo-se o dia do começo e 
incluindo-se o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposição expressa em 
contrário. 

Parágrafo único. O início e o vencimento dos prazos previstos neste Decreto dar-se-ão em dia útil. 
Art. 33º. Na hipótese de aplicação da penalidade de multa, após a publicação do julgamento do 

recurso no Diário Oficial do Município, será concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis para o recolhimento 
do valor respectivo. 

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 34º. O disposto neste Decreto pode ser utilizado para apurar e esclarecer fatos ocorridos 

antes de sua publicação, desde que tenham sanções previstas pela legislação pertinente. 
Art. 35°. Caberá à Secretaria Municipal de Administração realizar o cadastro da Prefeitura 

Municipal de Boa Nova, junto ao Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP – SIRCAD, no prazo de 180 
(cento e oitenta) dias. 

Art. 36°. As informações relativas a penalidades aplicadas passíveis de serem incluídas no Sistema 
de Cadastro de Fornecedores do Município de Boa Nova – SICAF, bem como junto ao CEIS/CNEP, deverão 
ser registradas no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar de sua publicação no Diário Oficial do 
Município. 

Parágrafo único. O registro da penalidade aplicada será cancelado após o decurso de seu prazo 
ou a reabilitação do infrator perante a autoridade que a aplicou, conforme o caso. 

Art. 37°. As sanções administrativas de suspensão temporária e declaração de inidoneidade, 
previstas nas alíneas c e d, do inciso I, do art. 4° deste Decreto, e de impedimento de licitar e contratar, 
previstas nas alíneas a e b do inciso II, do art. 4° deste Decreto, poderão também ser aplicadas ao infrator 
que: 

I – tenha sido condenado, por decisão transitada em julgado, pela prática de fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

II – praticar atos ilícitos, visando frustar os objetivos da licitação; 
III – demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos 

ilícitos praticados. 
Art. 38°. Estendem-se os efeitos das penalidades de suspensão temporária e declaração de 

inidoneidade, previstas nas alíneas c e d do inciso I do art. 4º deste Decreto, e de impedimento de licitar 
e contratar, previstas nas alíneas a e b do inciso II do art. 4º deste decreto, aos sócios de pessoa jurídica 
penalizada. 

Parágrafo Único: Os efeitos da aplicação das penalidades a que se refere o caput deste artigo 
também alcançam as pessoas jurídicas que tenham sócios em comum com o infrator e as pessoas físicas 
que constituírem a pessoa jurídica que firmou o contrato ou participou da licitação, exceto os sócios 
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cotistas minoritários que não participem da administração da empresa, enquanto perdurarem as causas 
da penalidade. 

Art. 39°. O SICAF, o CEIS e o CNEP conterão, conforme o caso, as seguintes informações: 
I - Nome ou razão social da pessoa física ou jurídica;   
II - Número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica – CNPJ;   
III - Sanção aplicada, celebração do acordo de leniência ou seu descumprimento;   
IV - Fundamentação legal da decisão;   
V - Número do processo no qual foi fundamentada a decisão;   
VI - Data de início da vigência do efeito limitador ou impeditivo da decisão ou data de aplicação 

da sanção, de celebração do acordo de leniência ou de seu descumprimento; 
VII - Data final do efeito limitador ou impeditivo da decisão;   
VIII - Nome do órgão ou entidade sancionadora ou celebrante do acordo de leniência; e 
IX - Valor da multa. 
Art. 40º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Boa Nova - Bahia, 26 de junho de 2018. 

 
 

Adonias da Rocha Pires de Almeida 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 
 
 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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